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LEI ORGÃNlCA DO MUNICIPIO
DE

RIACHO DE SANTANA

PREÀMBULO

N<is, invr:stidos na condiç:âo de representantcs dc povo de RIACIIO DI,l SANTANA,
t:ongrcgados crn Cárnara \[rrnicipal Constituintc a firn c]e forrnar urrra união perfeita, estabe-
lecer a justiça. assegurar a tranqüilidade interna dos nrunícipes, promover o bt:rn-estar geral,
a liherdadc, a segurança. o desenvolvimento e a tranqüilidade, promulgarnos a seguintc [,EI
OR(;ÂNICA DO IITJNICI'I'IO DD RIACTIO DE SANTANA.

TITULO I

DA ORGANTZAÇÃO POLrÍrCA
DO MUNtClptO

CAPITULO I

Do Município

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Art. 1o. - O Nlunicípio de Riacho de Santana, pessoa jurídica de direito público inter-
no, no pleno uso de sua autonomia política, administrativa e financeira, célula territorial do
Estado inseparár,el, constituído em unidade resultante da vida em comum em seu território
de uma pluralidade de famílias, criado por lei, é regido por esta LEI ORGÃNICA e demais
leis que adotar, respeitadas as limitações de leis federal e estadual.
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Art. 20. - Constitrrcnr o porlcr lrolítico tl«r !lrrnir'ípio, intlcltr:rtdr:ntt:s e ltartttônicos,
entre si, o lixecutivo l\4trnit'ipal e a Cánrara de Vert'arlorcs.

§ lo, - l1 vt:dado a qual1ucr dos podcrcs dclcgar ct»rtpctôncia a olrtro, salvo nos casos

previstos ncsta lci.
§ 2o, - O cidadão investido na frrnça-o dc urn poder nâo poderá cxercer a de outro, res-

salvadas as exr:cções prcvistas rtesta Lei Orgânica.

Art. 30. - O rlrrtrir:íli<» r:ivil rl«r \lrrnicípio é o seu distrito scdc e tenl a categoria de

cidadc. li o foro é o da corrrarca ou tcrnrojurliciário a quc peitencer o scu território, depen-
dendo da Lci dc Organizasâo.ludiciária do l')stado.

Art. 40. - Os sírrrbolos rkr l\lunir:ípio sâo caracterizados pela Bandeira, pelo Brasão e
pclo llino, rcprescntativos dc sul cultura e história, instituídos por lei ordinária.

Art. 50. - São bcns do i\'lunicípio todas as coisas móveis e imóvcis, direitos e ações que
a rlualquer título llrr l)crtcnçarn, c os que lhe viercm a ser atribuidos.

SECÇÃO II

Da Divisão Administrativa do MunicÍpio

Art. 6o. - O Nlunicípio poderá, após consulta plebiscitária à populaçâo diretarrtente
interessada, dividir-sc, para fins adrninistrativos, em distritos a sereni criados, organizados,
suprimidos ou {undidos por lei, obsen,ada a legislação estadual e o atendinrento aos retluisi-
tos estabelccidos no art. 7c. desta Lei.

§ 1",. - A criaçâo do distrito poderá efetuar-se medianto fusão de dois otr lrlais distri-
tos, que serâo suprinridos, sendo dispensada, nessa hipótese, a verificação dos requisitos do
art.70. desta [,ei.

§ 2o.- A extinção do distrito sonrente se dará mediante consulta plcbiscitária à popu-
lação da área interessada.

§ 3o. - O distrito terá o nome da respectiva sede, cuja categoria será a de vila.

Art. 7o. - Sâo requisitos para a criação de distrito:
I - núrnero de habitantes, de eleitores e arrecadação nâo inferiores à quinta parte exigi-

da para a criaçâo do Município;
II - existência, na pov'oação-sede, de pelo menos, cinqiienta moradias, escola pública,

posto de saúde e posto policial.
Parágrafo único - A comprovação do atendimento às exigências enumeradas neste arti-

go far-se-á mediante:
a) declaraçâo, emitida pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE, de estirnativa de população;
b) certidão, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral, certificando o número de eleitores;
c) certidão, emitida pelo agente municipal de Estatística ou pela repartição fiscal do Mu-

nicípio, certificando o nírmero de moradias;
d) certidão do órgão fazendário estadual e do municipal certificando a arrecadaçâo na

respectiva área territorial; e
.e) certidao emitida pela Prefeitura ou pelas Secretarias de Educação, de Saúde e de Se-

gurança Pública do Estado, certificando a existência da escola pública e dos postos de saúde
e policial na povoação-sede.

B

Art. Bo. - Na delimitaçâo das divisas distritais sr:rio r»bservadas as scguintes nornlas:
I - evitar-se-âo, tanto quanto possívcl, f<»rtttas assirtr('trit'as, estrangularlentos e al6nga-

mentos exagerados;
II - dar-se-á preferência, para a [ixaçâo dos lirrrites, às linhas naturais facilmente idcnti-

ficáveis;
III - na inexistência de linhas naturais, utilizar-sc-á lirrha reta, cujos extrenros, pout<rs

naturais ou nâo, sejam facilmente identifir:áveis c tcnharn condiq:ões dc fixidez; e

IV - é vedada a intemrpção de continuidatle tcrritorial do I\'lunir:ípio ou Distrito de ori-
gem.

Parágrafo único - As divisas distritais serão desr:ritas trecho a trccho, salvo, para evitar
duplicidade, nos trechos que coincidirenr corn os limites rnunicipais.

Art. 90. - A alteraçâo de divisâo adnrinistrativa do Município somentc pode ser feita
de quatro enr quatro anos, senrl)rc um ano antcs das elciçõcs municipais.

Art. l0 - A instalação do Distrito se fará perantc o.fuiz de Direito da Cornarca, na
sede do Distrito.

CAPTTULO II

? Da competência do MunicÍpio

sECÇÃO Í

)* Da competência Privativa

Art. 1l - Ao Município compete prover a tudo quanto respeite ao seu pcculiar inte-
resse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativarnentc, dentre outras, as segrrin-
tes atribuições:

I - legislar sobre assuntos de interesse predominante do I\{unicípio e suplenrcntar a legis-
lação federal e estadual, no que couber;

II - planejar e promover o desenvolvinrento integrado do Município, atrar,és dc Plano
Diretor e 6ua segurança;

III - decretar estado de emergência ou de calarnidade pública, na sua área territorial, ad
referendum da Câmara Municipal, sempre que se tornar necessário;

IV - manter relações com outros municípios ou associações de municípios e com eles

celebrar consórcios;
V - instifuir, organizar e manter a guarda municipal, visando assegurar o exercício do

poder de polícia administrativa do Município;
VI - criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação estadual e o disposto

nesta Lei;

- Vtr - manter, com a cooperação técnica e financeira da Uniâo e do Estado, programas
de educaçâo pré-escolar e de ensino fundamental;

VIII - elaborar o seu orçamento anual e plurianual de investimentos;
IX - instituir e anecadar os tributos de sua competência, bem conro aplicar as suas ren-

das oriundas de seus bens ou serviços, sem prejuízo da obrigatoriedade da prestação de con-
tas e da publicação de balancetes, nos prazos fixados em lei;

X - fixar, por decreto, os preços e tarifas públicos, exercendo a sua fiscalização e co-

. brança;
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XI - rlis1,r,r solrrc a orgarrizaçir», urlrrrirristraçiio t'exct'ttçãtt dos scn'içrls pr'tlrlicos de pre-

donrinarr tc intrrrt:ssc l«rcal ;

XII -- orgarrizar <» rlrrarlro rle pr'ssoul e t'stabelcr:er o rcgitnr: jurídit,o tinir'o dos sen'idores

pú blicos;
Xlll - rlispr»r solrrr: arprisir,'ão, alicnaçâo, utiliz.açâo t: atlrninistra(:âo dos bcns pírhlit:os;
XIV - organizar (: I)nrstilr, rlirtrtarrrentt:, otr sob o rcginre rlc t:<lnt:cssío, Ircnttissâo, attto-

rização, r'«:ssão, r'orrrodlto, lor:ação «lu aforatnento, os scrvir;os r: bcns púltli«:os, Prinr:ipalmen-
tc Lrcrrs rrr<ivcis r: irrrírvcis tlt: Propricdadc do I\'lrrnir:ípio;

X\' - grlarrrjar' () us() (. a ocupaçío rkr sol<l cnr scu território, esp,:cialtnentc clrl stra zona

urbanu;
XVI - estalrtrlo('er nonrras tlc cdifit:ação, dc lotcanrcnto, tlc arruarrtento c de zonearncn-

t«r urbano, bcln r:«rnro as Iirrritaçix:s urbanísticas r:onvenicntcs à ordcnação do seu tcrritírrio,
rcspcitada a lcgisla1:âo fcdcral pcrtirrr:nte;

XVII - r:orrr:crlcr e ronovar licença lrara localizaçâo e funcionamento de estabelecimen-

tos in-du-striais, corncrcjiis, prestadorcs de sewiços e quaisquer otttros-;
XVII| - r,a*sar a licençh quc houvcr conccàioo ab estánereclnlcnto qrrc se tornâr prejuai-

cial à sarirle, à higir:nc, a() s()sscg(), à segurança ou aosbonscostullles, fazenrlo ccssara ativi-
dade ou dctcrrnirtando o fcchanrcnto do cstabelecirncr-rto;

XIX - estahelcct:r scrvidões adrninistrativas necessárias à realização de seus servil:os, in-
r:hrsive à dos scus t:onccssionários;

XX - adtluirir lrcns, inclusive nrcdiante desapropriação, remr!Ànrurtado por lei ordinária;
XXI - rcgular a disposição, o traçado e as dernais condições dos bens públicos de uso

comum;
XXII - regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, especialmente, no períme-

tro urbano, determinar o itincrário c os pontos de parada dos transportes coletivos;
XXm - fixar os locais de estacionamento de táxis e demais veículos;
XXIV. - conccder, permitir ou autorizar os serviços de transporte coletivo e de táxi, fi-

xando as respectivas tarifas;
XXV - fixar e sinalizar as zonas de silêncio e de trânsito e tráfego em condições espe-

ciais;
XXVI - disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a tonelagem máxima permitida

a veículos que circulern em vias públicas rnunicipais;
XXVII - tornar obrigatória a utilização da estação rodoviária, quando houver;
XXVil - sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem como regulamentar e

fiscalizar sua utilizaçâo;
XXIX - prover sobre a limpcza das vias e logradouros públicos, remoção e destino do

lixo domiciliar e de outros resíduos de qualquer nahrreza;
XXX - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horários para funcionamento

de estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços, exceto os estabelecimentos bancá-
rios e similares, observadas as no[nas federais pertinentes;

XXru - dispor sobre os sewiços de cemitérios e funerários;
XXXII - regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a afixação de cartazes e

anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros meios de publicidade e propaganda,
nos locais suje tos ao poder de polícia municipal, inclusive a propaganda político-eleitoral;

XXKII - prestar assistência nas emergências médico-hospitalares de pronto socorro,
por seus próprios serviços ou mediante convênio com instituição especializada;

XXXIV - fiscalizar e manter os servllos de fiscalização necesúrios ao exercício do seu

poder de polícia administrativa;

XXXV - liscalizar, nos lot:ais dc vr:ndis, ;roso, rncdidas c condições sanitárias dos gêne-
ros alirncntícios;

XXXVI - dispor sobre o dcpírsito e vcnda de animais e mcrcadorias apreendidos em de-
cor-rência dc transgressão da lcgislaçâo rnunicipal;

XXXVI -.dispor-sobre regstro, vacinaçâo e captura de animais, com a finalidade precí-
pua de erradicar as molóstias de que possam ser portadores ou transmissores;

XXXVIII - estabelecer e irnpor penalidades por infração dc suas leis e regulamentos;
XXXIX - regulamentar o serviço dc carros de alugucl, inr:lusive o uso de taxímetro;
XL - assegurar a cxpcdição de certidões rerlueúdas às rcpartiçôes adrninistrativas muni-

cipais, para defesa de direitos c esclarecimento de situações, estahclecendo os prazos de aten-
dimento;

XLI - promover os seguintes serviços:
a) mercados, feiras e matadouros;
b) constmção e conservaçâo de estradas e caminhos ntunicipais;
c) transportes coletivos estritarnente municipais; e

d) ilurnÍração pública, r:alçanrento c arborizaçâo.
§ I".- As normas de loteatnento e arruarnento a quc se refere o inciso XVI deste arti-

go deverão exigir rescrva de áreas incluidas no projeto. dcsÍ.inadas: ,.
a) a zonas vertles e dcmais logradouros públiurs;
b) a vias de tráfego e de passagern de r:analizaçires prihlir:as, de esgotos e de ágrras pluviais

nos fundos dos vales; e

c) passagem de canulizações públicas rle esgotos e de águas pluviais corn largrrra rnínipra
de dois metros nos lirndos de lotes, cujo desnível seja superior a urn metro da frente ao fun-
do.

'S 2". - A lei conrplementar que instituir a guarda municipal estabelccerá a organizal:ão
e competência dessa força auxiliar na proteção dos bens, servil:os e instalaçrões municipais.

SECÇÃO II

.ê Da Competência Comum

Art. t2 - É da competência'comum do Município, da União e do Estado, observada a
lei complementar federal e estadual, o exercício das seguintes rnedidas:

[ - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e cons('n.ar
o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras
de deficiência iísica ou mental;

III - proteger oc docutnentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e crrltrr-
ral, os monrrmentos, as paisagens naturais notáveis c os sítios arqueolôgicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterizaçâo de ohras de arte e de outros bcns
de valor histórico, artístico ou cultural;

V - proporcionar os rneios de acesso à cultura, à educação e à ciôncia;
VI * proteger o meio ambiente e r:ombater a poluição em qualtluer dc suas formas;
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentar a produção agro-pecuária e organizar o abastccimento alimentar;
IX - promover programas de constnrçâo de nroradias e a melhoria das condições habita-

cionais e de saneamento básico;
combaier âs causas tla pobreza e os fatores de marginalizaçâo, prontovendo a inte-
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gração social tlos sctores desfavort:cidos;" XI - iegistrar, aconrpanlrar c fisr:alizar as conr:cssircs de tlireilos de pcsqrrisa e explora-

çâo de recrrrsos húlri«:os c mincrais t'ttt sctt tcrritório;
XII - estalrclcccr e inrplantar polítir:a dr: cducação para a seânlranç:a rlo trânsito.

§ lo. - O l\{unicípio jrorlcrá cxc(:utar otrtras nrcdidas e serviços c descrrrpcnhar outras

atividadcs rncdiante rlclcgação do listado ou da União, scmpre quc lhc forern atribrridos os

rccursos neccssários.

§ 2".- O Munir:í1lio podr:rá, ainda, rx:lchrur corrvôrrios ou consrirr:ios com otttras pes-

soasjurídir:as «lc direito pírl,lir:o intcrno para excr:uçâo dc scrviq,os, obras, leis e decisões.

sECÇÃO rrr

Da Competência Suplementar

Art. 13 - Ao l\'luni«:ípio conrpcte suplcmentar a lcgislaçâo fcderel e a estadual no que
couber c naquilo qrrc disser rt:spcito ao seu peculiar interesse.

Parágrafo rinico - A r:onrpetência prcvista ncste artigo será cxercida em relação à legis-
lação federal e cstadual no que digarn respeito ao peculiar interesse municipal, visantlo a

adaptáJas à rcalidade local.

CAPITT]T,O III

Das Vedações

Art. 14 - Ao Município ê defeso:
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencionálos, ernbaraçarJhes o funciona-

Incnto ou manter com eles ou seus representântes relações de dcpendência ou aliança, ressal-

vada, na forma da lei, a colaboração de intcresse pírhlico;
II - recusar fé aos docunrentos ptiblicos;
III -- criar distinção entre brasileiros ou preferênr:ias entre si;
IV - srrl,..'cncionar ou auxiliar, de qualquer rnodo, corn recttrsos pertencentes aos cofres

públicos, qrrcr pela inrprensa, rádio, televisão, seniço de alto-falante ou qualquer outro meio
de cornunicação, propaganda político-partidária ou fins estranhos à administração;

V - manter a publir:idade de atos, programas, obras, serviços c campanhas de órgãos pú-
blir:os que não tenhanr r:aráter educativo, inforrnativo ou de orientaqrão social, assim como a

publicidade da qual constcm nornes! símbolos ou imagens que caracterizem pronroçâo pes-
soal de arrtoridade ou servidorcs priblicos;

VI - cxigir ou aunlcntar tributo sern lei que o estabeleça ou cobráJo dcntro do mesmo
exercício de srra institucionalização;

VII - instituir tratamcnto desigual entre contribuintes qrre se encontrem em situaçâo
equivalcnte, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por
eles exercidas, independentcmente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou di
reitos; \'

VIU - estabelecer difercnça tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em
razâo de sua procedência ou destino;

IX - cobrar tributos enr razão de fatos geradores ocorridos antes do início da vigência
da lci qur: os houver instituido ou auntentado;

X - utilizar tributos cont efeito de confisco;

12

X I - cstahelccer lirtritaq'r)cs ao tráfego de pessoas ou bcns, por rnei<l de tributos, rcssalr.a-
da a crbrança de pedági. pela rrtilizal:âo de vias <:onscrvadas rr"t p,r,i"ririt,ii"",

X ll - instituir irnpostos mlrre:
a) patrimônio, renda ou serviços da l]niâo, do Estado c de outros Municípios;
b) ternplos de qualqucr culto;

. - c) patrimônio, renda.ou s-erviços rlos partidos políticos, inclusive suas flndações, das e,-
tidades sindicais, das instituições de educação, saúde c de assistência social, serp fins lucrati-
vos, atendidos os requisitos da lci federal;

$)J1vros, 
jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressâo;

. Inl - outorgar ou conceder o direito real de uso dc seus bens irnóveis, isenções e anis-
tias fiscais, ou- permitir a rernisúo e compensaçâo de dívidas, senr inter€§se público justifica-
do, sob pena de nulidade do ato.

- § lo. - A vedação doinciso XII, "a", é extensiva às autarquias e às fundações institui
daq e.mantidas pelo Poder. Público, no que se referc ao patrimônio, à renda, e aos serviços.
vinculados às suas finalidades essenciais ou às delas dçcorrtntes.

§ 2: - As vedações.do inciso.Xll,."a", c do parágrafo anterior não se aplicarn ao patri-
mônio, à renda e aos serviços relacionados co- a t*pl,o.uçâo de atividades econônricas regi-
das pelas norrnas aplicáveis a-empreendimentos privaàos, ou em quc haja contraprestação otr
pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nern e_xonera o p.o*it"rii" .orrrp.r,lo. dà obri-
gaçâo de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.

§ 3o. - As vedações expressas no inciso XII alíneas conrpreendem sornente
o patrimônio, a renda e os sewiços relacionados com as finalidades essenciais das entidades
nelas mencionadas.

§ 4o' - As vedações expressas nos incisos VI a XII serão regulamentadas em lei comple-
mentar federal.

TNULO tr

Da Organização do, Pod"r",

CAPITULO I

Do Poder Legislativo

SECÇÃO I

Da Cãmara Municipal

fut. 15 - O Poder Legislativo do Município é exercido pela Câmara i\lunicipal, corn
sede na eidade de Riacho de Santana.

Art' 16 - A Cámara Municipal se compõe de Yereadores, eleitos pelo sistema propor-
cional, direto e.secreto, como representante do povo, com mandato de qiratro anos.

§ ,lo:. cada legislatura tem a duração de quatro anos, compreend.ndo cada ano lrna
eessão legislativa.

- § ?o, - sâo condições de elegibilidade para o exercício do mandato de \rereador, rra
forma da lei federal:
,. I - a nacionalidadebrasileira;

I3
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II - o plcno cxcrt:ít:io rlrrs tlinrilos politicos;
III - o alistanrcnlo cleitorttl ;

IV - o dornicr'lio cltlitonrl nn r:irctrrrst'riçiioi
V - a Íiliaçâo partidária;
VI - a idadc tttíninta tlc tlcr,oito rttosi r'
VII - ser alfabr:tizatlo.
§ 3".- O nrirnero rlc Vt:rcad«rrt:s ó fixnrlo ;x'l:r Justiçt lihritornl, guardanrlo proPorcio-

nalidade ao nr'rrncro dc hul;iturrtcs ckl I\tunir:ílio c ohservarLrri os lirrritcs rrntaheltrcidos no Art.
29, If, à\rstituiçâo lfedcrll r: o rlisposlo ira ()orrstitrriçiio l')stnrlrral.

(Art. l7 /- À Cânrnra N{urriciPul reurrir-sc-ír, arrualrncntt:, ttit strtlt, rlo MunicíPio, dc l5
de fe\xeir/a 30 de jrrnho e dc lo. tltr agoslo a l5 rle tlezetttltrt,.

§ Lo.- Âs rerrniõcs nrarcudas l)irru r.ssls tlllus striio transft'rirlas para o prirnciro dia ritil
subseqüente, qrrando recaírerrr cnr siillad«rs, rlonrirrgos otr fcriitdos.

§ 2o.- A Crirnara sc rcunirí onr sc!\r(-)r's ordiniirius, r:xtrnordirtiirias ou solcncs, r:on[or-
me dispuscr o seu Rcginrento Irttcrno.

§ 3". - A convocaçâo cxtril()rdinária da Ciiruara l\'lrrnit'ipal [ar'st:-ii:
I - pelo Preícito, qu:rrrdo rrsle a t'ntendtrr ttrrccsqária;

II - pclo l'rosidcntc dir CÍrrrarl I)âril o (:onrprorrrisso e l posst, tlo Prefcito e do Vice-Pre-
feito;

III - pelo l)residente tla Cânrara ou r rctpcriurento da rrr:rioria dos ttrcrtrbros da Casa, em

caso de urgôncia ou intcresse priblir:o rclevuntc;
IV - pela Cornissãn Represtrntativa du Cánrara, confornte prcvisto rto art. 42, V, desta

Lei Orgânica.

§ 4o.- Na sessão legislativa extraordhrária, a Cânrara lvlunicipal sornente deliberará so-

bre a matéria para a qual foi convot:atla.
Art. 18 - As deliberações da Cánrara serâo tonradas por nraioria de votos, presentes a

maioria de seus membros, salvo disposiçJo ern contrário constantes nas Constituições Federal
e Estadual e nesta Lei Orgânica.

Art. 19 - A sessão legislativa ordinária nâo será interronrpida sem a deliberação sobre
o projeto de lei orçamentária.

Art. 20 - As sessões da Câmara deverâo ser realizadas em recinto destinado ao seu fun-
cionamento, observado o disposto no art. 39, XII desta Lei Orgánica.

§ 1o.- Comprovada a inrpossibilidade de acesso ao recinto da Cámara, ou outrâ câusa
que impeça a sua utilização, poderâo ser realizadas enl outro local designado pelo Juiz de Di-
reito da Comarca, observada a ocorrência enl auto de verificação.

§ 2". - Âs sessões solenes poderâo ser realizadas fora do recinto da Câmara.

Art.21 - As sessões serão públicas, salvo tleliberação ern contrário, de 2/3 (dois ter-

ços) dos membros da Casa, adotada em razão de motivo relevante.

Ãrt.22 - As sessões sonlente serão abertas com â presença de, no mínimo, U4 (um
quarto) dos membros da Câmara. 

\

SECÇÃO r
Do Funcionamento da Câmara

Art. 23 - A Câmara reunir-se-á em sessões preparatórias. a partir de 10. de janeiro, no

l4

jj

,q

prinrciro ano rle curla lcgislatura, para a posse dc l)refcito, de Vice-Prcfeito, de seus rnemb«rs
e eleiçâo tla nresa.

§ I o . - A posse ocorrerí enr sessâo solene dc instalaçâo, que reulizará indcpendentemente
do núnrero, sob a presidência do Vereador rrrais idoso dentre os prcscntes.

§ 2o. - 0 Vereador que não tomar prisse naGssão prevista no parágrafo anterior deverá
fazê-lo no prazo de 15 dias, sob pena de perda do mandato, sah'o motivo justo, aceito pela
rnaioria absoluta dos rncmbros da Cámara-

§ 3o.- No ato da possc o Verear.lor prcstará o contprorn.isso:

- PROMITO EXEIIC],R COM DIGNIDADI Ii LIiALD^Dti A FUNÇÃO DO
I!,IEU CARGO, MANTBR, DEFENDTiIT E CUMI'RIR A CONSTITUIÇÃO

FEDERAL E ESTADUAL E A LEI ORGÃNICA DO [!{[]NICI}IO, OBSER.
VAR AS I,EIS DA UNIÃO, DO ESTADO B DO MUNICI}IO, PROMOVER

O BEI\iI-ESTAR GERAT, DOS MUNTCIPES 1] DESEX'II'NNIIAR O IIXERCI.
cIo DA ATIVIDADE POLITICA SOB 

^ 
INSPIITAÇÃO DA D[N4OCR..\

CiA, DA LEGITII\4IDADII E DA I,EGALIDADE.

§ 4o. - Imediatamcntc após a posse, presente a maioria absoluta de scus trlernbros. os \'e-
readores se reunirão, sob a prcsidencia do mais idoso, dentre os prcselltcs, e elegerão os ('olrl-

ponentes da Mesa, que serão automaticamente etnpossados.

§ 5o. - Inexistindo número legal, o Vnreador nrais idoso, dentre os ltrcsente s' permallt)r:t'-

rá na presidência e convocará sessõei diária., até que seja eleita a mesa da Cârnara.

' g 6". - A eleição da mesa da Cámara, para o segundo biênio, far-sc-á nr» dia 15 dc feverei-

ro. início do terceiro períotlo ordinário da Câmara, considerando-se atttontaticanlonte eru-

possados os eleitos.

* § 70. - No ato da posse e no término do rnandato os Vereatlorr:s deverão apre-sentar d,:t:la-

ração de seus bens, as quais íicarão arquivadas na Cárnara, constando das respectivas atas o

seu4êíilã).
/, Arl.Z+ f- O mandato da i\lcsa será dc dois anos, vedadâ a rcconduçâo [)ara o rncsrrro

bs+E{scJei'ção i rned ia ta m ente su bseq üente.

Art. 25 - A l\{esa da Cámara se compõe do Presidente, do \ricc-l)residente. do Prinrei-

ro Secreúrio e Segrrndo Secretário, os quais se substituirão nessa otdem.

§ 1o. - Na constituição da Mesa é assegurada, tanto quanto possível, a representa(,'âo

proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que integram a Casa.' ' 
§ 2o. - Na ausência dos membros âa Mesa o Vereador rnais idoso assumirá a Presidên-

cia dos trabalhos legislaiir,cs.

, § 3o.- Qualquer componente da Mesa pode
dois terços (2i3) dos membios da Câmara, quando

ser destituido da mesnta, pelo voto de

faltoso, omisso ou ineficiente no desetn-

outro Vereador para comPletar o ttratlda-atribuições regimentais, elegendo-se

G§*'rt. 2/- ACâmara terá comissões permanentcs e especiais.

W- As Comissões são órgãos constituidos dos próprios rnembros da Cámara, corrt

funções específicas de estudos de determinados assuntos, em caráter permanente ou trarrsi-

tório.
§ 2o.- As Cornissões Permanentes são órgãos internos e especializados em detertnina-

das matérias, \,isando ao estudo e à orientação das proposições que devem ser objeto de dis'

lã
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cussão e vota(:ão cnt I'k:nário.
§ 3o' - O númcr. de Cottrissõcs l)ernrartcntcs será fixarlo crn Reginrcnto lntr:rno rla Ca-sr e. a sua conrPosir;ã. obscrvará, tanto rluarrto posívtl, a re1'resenüçar-o propor(.ional dosl'artidos ou dos hlocos Parlarrrr:rrrarcs rlre yiartieipárrr ,ra cámr.i. 

"-\-' t

§ 4o' - Ás Cornissões I')sPcciais siio constiirridas lrara fins tletcnrrinarlos, por proposta
da Mesa o.u a reguerimcnto de urn tcrço.(r/.3) «los vereadores, indir:ando-.se o ol,jet.r, a forma
l:-,|::tt',',tnto' o ternpo dc drrraçfro ,là tr,íbrll,n c as condições,lc ,tc.e,rpenh. «lc srra atri-r)utçao.

§ 5o' - Âs Corrrissixrs li)spct:iris sâo tlc três tipos: tle listurlo, rlc Invcstigaçio e rle Re-presertal:ão sor:ial. As suas atribuil:iies scrão «lcfiniias cnr Regirnento I,terno.
§ 6o. - Às comissõcs l)ernranentes cnr razâo d, nratérir1i".;; ,,;;r;;;;à".ia, cahe:

,,,^_.1; {,:,:r-,n: 
votar projcto de lei que tlispensar,-na fornra Reginrentril, a cornpetôncia doI'tenano' salvo se houvcr rccurso rlc unr dócir,o (I/10) dos rnernbros rla casa;II - realizar audiências púlrricas com entidaàes dá sociedade civil; 

----:
III - convocar os Secreiários municipais ou Diretores equivalcntes, para preshr inforr,a-

ções sobre assuntos inerentes a suas atribuições;

. IV - rer:cher petições, rcclamaçõcs, .epre"entações ou queixas de qualquer J)ess()ár con-tra atos ou omissões das autoridades ou entidades píúlicas;
V-- solir:itar dcpoimentrr rle qrralqurrr arrtoridide ou .i,lrdãn;

. VI - exercer' no âmbito d" .u, 
",ru,petência, 

a fiscalização dos atos do Execgtivo e daAdministração Indireta ; e
VII - cnritir Pareccr sobrc proposição a ser encarninhada à apreciação clo l)lenário.
Art.27 - A \'laioria, a i\{inoria, as Representações partidárias com núrnero de rnem-

!:ot lypr.i":,a u5 (unr quinto) da composiiâo da casa, e os brocos parlamentares terão Lí-oer e ylce-Lrder.

§ Io ' - A indicaçâo dos Lídcrcs será I'eita em documento subscrito pelos membros dasrePresentaÇões majoritárias, minoritárias, blocos parlamentares ou Partidos políticos à Mesa,
nas vinte^e quatro horas q,ue se seguirern à instalaçâo do primeiro período legislativo anual.

§ 2o' - Os Lídcres indicarãà os respectivos Vice-Líderes, d'ur,.to corrh'"cimento à N1esada Cámara dessa designaçâo.

Art' 2ô - Além de oyt-r1s atribuições previstas no Regimento Interno, os Líderes indi-carão os represe_ntantes partidários nas Cornissões da Câmaral
l'arágrafo único - Artsente ou impedido o Líder, suas atribuições serão exercidas peloVice-Líder.

Art.29 - À cámara I\lunicipar,,observado o disposto nesta Lei orgánica, compete ela-borar seu Regimento Interno-, dispondo sobre sua organização, polí"ia e"provimento rle car-gos de seus serviços e. especialrnente, sobrc:
I - sua instalação e frrncionanlento;
Il - posse de seus membros;
III - eleição da N{esa, sua composiçâo e suas atribuições;
IV - nrimero dr: reuniões rneniais;'
\,' - r:omissões; r.
VI - sessões:
VII - deliberações; e
VIII - todo e qualquer assunto de srra adrninistraçâo interna.
Art' 30 - Por deliberaçâo da maioria de seus membros, a Cârnara pode convocar Secre-
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úrio Municipal ou Diretor equivalente para, pessoalmente, prestâr informações acêrca de a-.-

auntoa previamente estabelecidoe.
P"r,lg.rfo ún-ico - A falta de comparecimento d_o Secrettg Yryi"iprl_"u Diretor.equi-

valente, üm justificativa razoi*el, será considerado DESACATO À CÀMARA, e, 6e o Secre'

tário ou Direior.for Vereador, o não comparecimento nas condições mencionadas caracteri-

zará procedimento incompatível com 1-digridade da Cámara, para instauração do respectivo

pro.árao, na forma do Decreto-Lei no. 20I, e conseqüente cassação do mandato.

fut. 31 - O Secreúrio Municipal ou Diretor equivalente, "6ponte eua", poderá comPa-

r€cer pergrltG-q Plenário da Câmara ou qualquer Comissão para expor assunto e discutir pro-

;etoji{ái oo qàilq,r". outro ato normativo relacionado com o Eeu eerviço administrativo.

( Ar,. SZ - trulMe.a da Câmara pode encaminhar pedidos escritos de informação aos Se-

"Éàni.rltrt 
irií"is ou Diretoree equivalentes, importando em crime de responsabilidade a

,!.r., ãi-o ,rão-àtendimento ,ro pt"ro de 30 (trinta) dias, bem como a prestação de informa-

cão falsâ.' ---------\-/'.Art. $ -) À Meea da Câmara, dentre outras atribuições, compete:
I r -Ir= tomlodas as medidas necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos;

i'n 
--propor projetos que criem ou extingam cârgos noB serviços da Câmara e fixem os
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respectivoe vencimentos;' III - apresentar projetos de lei dispondo sobre abertura de créditos suplementates ou es-

peciais, at avés do "piúita*ento 
total ou parcial das consignações orçamentarras da Cáma-

r8;
W - promulgar a Lei Orgânica e suas emendas;

V - rãpreseniar,junto aó Executivo, sobre necessidades de economia interna;

VI - àonmtar, n" for*, da lei, por tempo determinado, para atender a necessidade

temporáüa de excepcional intereese público;

fut. 34 - Ao Presidente da Cámara, dentre outras atri'buições, compete:

I - repreaentar a Câmara em Juízo e fora dele;

11 - dirigir, executâr e disciplinar os trabalhos le§islativos e administrativos da Câmara;

III - inierpretar e fazer cumprir o Regimento Interno da Casa;

lV - promulgar ae resoluções e decretos legislativos;

í - i-*"f[- as leis com a sanção úcita ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo Prefei-

to, deede que nâõaceita esta decieão, em temPo hábil, pelo Prefeito;- 
-' VI -'farer publicar os atos da Mesa, as iesoluçõeÀ, decretos Iegislativos e as leis que vier

a promulgar;
VII - autorizar as despesas da Cámara;

Vg1 - Íepresentar, pãr decisão da Câmara, eobre a inconstitucionalidade de lei ou ato

municipal;
IX - solicitar, por decisão da maioria absoluta da Câmara, a intervençâo no Município

no8 termos admitidás pela constituiçâo Federal e pela constituição Estadual;

X - manter a orjem no recinto da Câmara, podendo solicitar o auxílio da força pública

para esse fim; e' XI - enáaminhar, para parecer prévio, a pre8tação de contas do Município ao Tribunal

de Contas ilo Estado ou órgão a que for atribuida tal competência'
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Das Atribuições da Câmara Municipal

Art.35 - A Cânrara tem firnções, precipuamentc, legislativas e exerce atribuições de

fiscalização da Adnrirristração Munic\nl, Controlc e Assessoramento dos atos do Executivo
e, no quc lhe compctc, pratica atos dc administraçío intcrna.

§ 1". - A funçâo legislativa da Crâmara de Vereadores consiste enr delibcrar todas as

matérias de cornpetência do Mrrnicípio - Arts. II, I a XLI, 12 e 13 da L. O. - respeitadas

as reservas constitucionais da União e do Estado, mediante leis, decretos legislativos e resolu-

ções.
§ 2o.- A {unçâo de controle é de carátcr políticeadministrativo e se exerce sobre o

Prefeito, Secretários ou Diretores equivalentes, Mesa do Legislativo e Vereadores; não se

exerce, entretanto, robre os agentes administrativos, sujeitos, aPenas, à ação hierárquica.

§ 3o.- A função de assessoranrento consiste em sugerir medidas de interesse público
ao Executivo, nrediante indicação, podendo, ainda, a Câmara sugerir, igualmente, aos órgãos

públicos federais e estaduais e mesmo os de caráter particular, medidas de interesse da coleti-

elnDregos públicos, fixandoJhcs os resPectivos vencimentos;

""'',iu-;:;;;'ãíi'no d e Desenvolvirnento in tegrado ;

XI - autoriza' """'#':;':"# 
t'iia'*t-p[ulitut ou privadas e con§ôrcios com outros

"ni"çio' 
o" *:""*::-l;fr,:'lJJiil,,,.naiao. os preceitos t tq:l::: superior;

XII-delimitaroPet
Xtrr _ dispor *br. ;'à;;;;ir,rçao, alteração oo'*rdrrrç" de próprioe' vias e logradou-

ros oúblicos;.xJV_estabe|ecernorma§urbanísticas,particularmenteasrelativasàzoneamentoelo.

teamento; ' - --^^^-ã^ Ào -ensãe. esoeciais e vitalícias à viúvas de {uncionários''"'"YVl dispor sobre a concessão de pensõee es1

,n.n,.s potrti"'ot e Prefeitos Municipais; . , -t-.-""'-ivi 
- autorizar a alienação de bens imóvets; 

'
XVtr - autorizar u to"""ao de serviços públicoa;

A*. 39 - Compete privativâmente à Câmara Municipal exerceÍ as seglrintes atribuições'

denúe outras:
I - eleger sua Mesa Diretora;

H r 
;*,ffi 

;::.Tffi n:l'Jl,iü,r, :::::ffi : x"ff :::o'll*.ll,l"'0""":"" 
x

lv-propor"tt'"'r#;;;,.'i^^Eãat'"'d;;dt;J"*içotadmúistrativosinternosea
fixacão doi respectivos vencimentos; -

V - autorizar o Prefeito' q ^Vl":-Pt'"f:ito 
a 6e ausentârem do Município' nessa qualidade'

o"n+? 1"J;:::àT;'"'"'fi',Xi3liü[]lf?,""-t,.,"tto e aos vereadores e dispor sobre as

férias ão Chefe do Dxecutivo Municipal;^ ,l.rikprqnrlo sobre o parecer ilo Tribunal de

VII - tomar 
" i'ü;;';; """* 

ãã'pttfeito-' deliberando sobre o pare

contas do Estado ,,o ir"ro máximo de sessenta ôôã#ã.lí;*"bi*"nto' 
inclusive as ila

Mesa da Câmara;
VIII - decretar a perda do mandato do Prefeito e dos Vereadores! nos casos indicados

na Constituiçã" Ftdt*l'11;;";;iõü;i"' t 
"o 

t"Àtt"çao feileral aplicável;

lx _ autoriza, u ,"rrirrçao de empréstimo, ;;;;;;;;ordà externo de qualquer na-

*"*'1"-i1';;:::':"':*HT:';",* 
9:-lj:Ttt" 

e tra câmara-Municipal' através de comis-

são especial, quando # ;õü"., d.nt.o ffi;S;; (60)-dias após a abertura da sessão

legislativa; ]uer outros instrumentos
XI - aprovar convênios, acordos ou quaisq,uer outr::Ht#I;:lis celebrados pelo Mu-

nicípio com a união, o Estado, outras pessoasi,L:';Hôil;;; público interno ou entida-

ã";iltttt,.Át;i"'Siltí'u", 
temporariamente' o local de suas reuniões;

xtrI _ 
"o..uo""i ".P;;i;il; 

§ec,etariosãàíi;;;;íPil;" Diretores equivalentes para

p,".,,,"scla'eci*e"àf 'oãli'01:l:::.*#[ná1"."#"-1',";t.*'' 
ll,u r ::ti,|T:ffiH ;}{:ffi'#i"!ü:'!ffi ;;b* ;,. à"terminado e prazo certo'

mediante ,"qo..i..rrã"ã",ir" i"rç. (u3) de seus membros;

xvl - conced* i:;t"il "iàlãàr'rrá"".a;ã." 
.""r"tir homenagem a pessoas que reco-

nhecidamente tenham prestado ,.l"u.rt".,."iriÇã. ,ã'ú""itipio-ou nele se destacado pela

atuação exemplar na viàa Púqi"" " 
pu.ti",u.j*lái,,.te propoÃta aprovada pelo voto tle dois

, i".i.i. izl3) dãs membros da câmara; 
19

vidade.

§ 4o.- A atribuição adrninistrativa da Câmara é restrita à sua organização interna, a re-

gulamentação de seu funcionalismo e à estruturação e dire 
",i- 

.le seus serviços auxiliares.

§ 5o.- A atribuiçâo de fiscalização cxterna é exercida com o auxílio do Tribunal de

Contas do Estado ou outro órgão a que for atribuida essa competência, observado o disposto
no art. 59 e seus parágrafos desta Lei.

fut. 36 - A Cámara exerce, ainda, a fiscalização financeira, contáIil e orçamentária do
Município pelo sistema de controle interno, atendido o disposto no Art. 60 e seus incisos-

Art. 3? - A Cárnara Municipal, como órgão integrante da administração local, se bem
que independente do Executivo, não possui personalidadejurídica, mas é detentora de perso-

nalidade judiciária.

Art. 38 - A Cámara de Vereadores cabe legislar, com a sanção do Prefeito, sohre todas
as matérias de competência do Município, como tais definidas nesta Lei - Arts' 11, I a )ILI,
12 e l3 - e especialmente:

I - sobre tributos municipais, sua arrecadação e aplicação de suas rendas;
II - sobre autorização de isenções tributárias, anistias fiscais e a remissâ'o de dívidas;
III - votar o orçamento anual e o plurianual de investinrento, bem como autorizar a

úerfura de créütos suplementares e especiais e referendar os créditos extraordinários aber-

tos, por decreto executivo, na hipótese prevista no inciso III do art. ll desta Lei;
IV - autorizar a obtenção e concessão de empréstimos e operações de crédito, ilispondo

sobre a forma e os meios de seu pagamentol
V - autorizar a concessãó de uso dos bens municipú, bem como assim a permissão,

autoúzação, cessão, comodato, locação de bens e serviços; inclusive aforamento de suas

terras; \
VI - autorizar a concessão de auxílios e subvenções;
YII - autorizar a coneessão do direito real de uso de bens municipais;
VIII - autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de iloação Bem en-

cargo;
IX - legislar sobre a criação, alteração, transformação e extinção de cargos, funções ou

18
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XVtr,- solicitar a intervenção do Estado no Município, observada a lcgislação federal e
estadual pertinentes;

XVItr -julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e oB Vereadores, nos casos previstos em lei;
}[X - fiscalizar e controlar os atoe do Poder Executivo e 6u6tar aqueles que exorbitem

do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, inclueive os da adminishaçâo
indireta;

XX - fixar a remuneraçâo dos Vereadores e a verba de representaçâo do Presidente da
Câmara, em cada legislatura, para a subseqüente, observado o que dispõem os arts. 37, XI,
150, II, I53, III e 153, § 2o., I, da Constituiçâo Federal, sobre a qual incidirá o imposto so-
bre renda e proventos de qualquer nafureza;

XK - fixar, para cada exercício financeiro, a remuneração do Prefeito, do Vice-Prefei-
to e Secretários Municipais ou Diretores equivalentes, sobre a qual incidirá o imposto sobre
renda e proventos de qualquer nafureza, observado o disposto noe art6. 37, XI, 150, II, 153,
III e 153, § 2o., I, da Constituição Federal;

XXtr - dispor sobre o sistema de preüdência eocial dos seus membros, autorizando con-
vênios com outras entidades;

XXtrI - conhecer da renúncia do Prefeito, do Vice-Prefeito e demais detentores de man-
üto municipal e decretar o seu afastamento definitivo, nos casos previstos em lei;

}COV - receber o Prefeito, em reunião preüamente determinada, §empre que ele mani-
feste o propósito de relatar, pessoalmente, assunto de interesse público;

XXV - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei municipal declarada inconsti-
tucional por decisãc definitiva do Tribunal de Justiça.

§ 1o. - A con','ocação do Prefeito ou de qualquer de seus auxiliares, na forma prevista
no inciso XIII, deste artigo, atende a requeümento ila Mesa ou de qualquer vereador aprova-

do pelo Plenário, na forma e nos termos do Regimento Interno da Cámara.
- 
§ 20. -'A falta de comparecimento das autoridades consignadas no parágrafo anterior,

sem justificação adequada aceita pela Câmara, importa em crime de responsabilidade para o

Prefeito e crime comum para os demais auxiliares.

§ 3o. - O Decreto que fixar a remuneração dos Vereadores e a verba de representação

do Presidente da Câmara estabelecerá quantias progressivas com base no Bônus do Tesouro
Nacional - DTN - para atualização periódica ou anual.

§ 4o.- Os Seãretários Municipais ou Diretores equivalentes podem comparecer à Câ-

mara $-gnicipal ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimen-

tor 
"ó--àit("o 

Diretoia, pãra expor assunto de relóvância atinente às suas funções.
i\
fi fut. a0 \- .a. Uesa da Câmara municipal pode encaminhar peüdos escritos de informa-

eoP\a órgal do Poder Executivo, por seue titulares, impoÉando crime de responsabilidade a
recueà'qrá não atendimento no prazo de 30 (hinta) dias, bem como a prestação e informa-
ções falsas.

Art. 41 - A lei disporá eobr€ a iniciativa popular no processo legislativo municipal.

t$t.42 - Ao término de cada seasão legislaüva, a Câmara elegerá, dentre os Beus mem-
bros, em votação secnetr, uma Comissão Repreeentativa, cuja composição teproduzirá, tanto
quanto p.ossível, a proporcionalidade da representação parti&ária ou os blocos parlamentares
na 

-Casa, 
que funcionará not inten€gnoa dás aeesões legislativas ordinárias, com as seguintes

ahibüçõea:
I - -reunir, orilinariamente, uma vez por Bemana e, extraordinariamente, sempre que

convoeada pelo Preeidente;

II - zelar Pelaa prorrogativas do lbdcr I 'cgislativo;

iif - ,"i- p.f. àb**ã""i' da Lei Orgâniõa.e dos direitos e garantias inüviduais;

iV - ;;i;rirr. o Prefeito a sc ausenta-r do Município por mais dc 2o (vinte) tlias;

Y - convocar, .**'o'ài*;amente' a Câmara em caso de urgôncia ou interesse público

relevante i'-"'§"ü, _ A Comissâo Representativa, constituida por um número írnpar de vereadores, se-

* rrl.iàii" p.lo preaidente'ãl Ca*"' e o número de membros fixad«r no Rcgimento Interno'
. I 20. _ A Comissão itip."*"i",ir" deverá apresentar relatório dos trabalhos por ela reali-

,"d"t, í;;;;r. .;ffil" ilperíodo ile funcionarnento ordinário da Câmara'

sECÇÃO IV

Dos Vereadores

Art.43_osVereadoressãoinvioiáveis,noexercíciodomandatoenacircunscrição
do Município, por suas opiniões, palawas e votos,' 

- -^^:^r r,.-^-r-*'i;u"',r. 
1"1". - d. v"'"'ào"'sozaÍio g" td:::.llll":"^'-*:iy,: processo c.trrc'

""o"rrdà"" 
prorrogativa com o trânsito em julgado da sentença condcnatorra'

Art. M - Os Vereadores nâo Podem:

I - Ceede a exPediçâo do diPloma:

a){irmaroumantercontratocomomunicípio,comsuasautarquias,emprcsaspúblicas'
eociedades de economia mista ou com sua§ emPresas concessioni:ias àe scrviço público' salv,

;;;;ã; o contrato obedecer a cláusulas uniformes;

b) aceitar .".go, "*iJ"gã 
ilõr" ;ãmbito da administração Púbüca Direta ou In-

direta municipal, salvo ,ri.dí"rrt" aprovação em concurso público e observado o disposto no

art.89, I, w ; V desta Lei Orgânica'

II-DesdeaPosse:
a) ocupar cargo, função ou emprego' na administração Pública Direta ou Indireta do

Município, de que seja *J"*'*f ;:'á llí'tll"' 
"lv.o 

o c"go de secretário municipal ou dire-

;;;;;;ã;r"lãoat que se licencie do exercício do mandato;

b) exercer outro cargo eletivo feileral estadual ou municipal;

c) ser proprietat", "ã"ttrli'ãot 
o" atttot de empresa que goze'de Iavor decorrente de

contrato com pessoa;"t'ái"'ã"ãiteito píüüco do município' ou nela exercer função rernu-

'"tutltr"rro"inar causa junto ao município em que seja interessada qualquer das entidades a

qrr" .J àf"." a alínea "a" do inciso I'

À*. 45 - Perde o mandato o Vereador:

i - q; irfringi. qo"tqrr"t das proibições estabelecidas no artigo anterior;

I -'.uio proã.,1i*t'ito for dàclaraáo incompatível com o decoro parlamentar ou aten-

tatório às instituições vigentes;
trI _ que s" otiür".ãiiandato para a prática de atos de cormpção ou de improbidade

atlministrativa; -r-r^--:^-^^^L^-,r:-rntrárioaosintê-.*"'iü: 
d;; por forç", de provas legais receber dinheiro para votar ProJeto c(

resses da PoPulação;'"* V-1q;"" d;*ui d" 
"ornp"recer, 

em cada sessão legislativa anual, à terça-parte das sessões

orilinárias da Ca*r.u, ,"üo ãJ";;;ilú;"da, licenia ou missâo autorizada pela edilidadel
"''-üfõ 

fixar resiilência fora do Município;
2l

,r-
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Y.I-l_- Oua perdt:r r»u tivr'r susperrsor ox rlirr:ilori polilicon;
VIII - guando o dtrt'rt'titr:t .f rrstiçrt l'lleit.rnl, rr,'r*,.u",rrp,r,,rirltoerrur(lonstituiçõesfederal

e estadual e nesta Lei Orgr:irrir.a;

II - ,u" sofrer corrrlcrrrrçiio crirrrirrti r.ln ricnl(.1(r1 lrnrrsitlrln t:nr jplga{6;
X - nos dernais clsos previstos crrr lei.

,1ll;; li:::..*..::yl,::.:l:ls.,rtcfirrirkr*,rro Regirncnro lnrcrno tta CÁrnara Municipal,considerar-se-á inconrPatwel ,',,,,r ,, ,1,r,.,r.,, ,".r,,,,,,.,,i,i"',r';;,;;:i;.';:;::,:;:'-" 
lYruIrrclpal'

aovero^rl^rôr,hnr,,,rrr,.;,,r^......,..--..---rr-),. 
tlnrouhtts.rlasllrerrogativ'a"aa"guaàrá

ao Vercador ou a pcrricJrçiio dc y1111[1r1r31g ili.if r,.,r,, i,rr,oui..

,1,,?,"1 ;l::,":T::l]: 'l':.i-:i' I' ll,. vll, u 1,.'r4,,'a., nr.rrrlato ri rl:r:rctada pela cámara

Iil1-,..^,1:I.ry:^:::::,*).," 
. n,ri.,ri,r ur,.,,r,,i,,, ,,1.ai,,,,,,:'r,,,,"*"rrl;il'ü;'#:ffi: ;:ffi;Pol íticà represe ntarlo n a C,,.,,,,, *,....$, r,,,il,;;;;i;',i:; ;,*.

III - leis ordinárias;
IV - leis delegadas;
V - resoluções; e

--Xl:decretos 
le gisla t ivos.

í\Xt. ql - I Lei Orgânica Municipal pode ser emendada mediante proposta: ;
E<íe um terço (1/3), no mínimo, dos membros da Cámara Municipal;
II - «lo Prefeito Municipal.

§ lo.- A Lei Orgânica nâo pode ser emendada na vigência de intervenção no Nlunicí-
pio ou durante o estado de defesa ou estado de sítio.

§ 2o. - A proposta de emenda é discutida e votada em dois turnos corn interstício rní-
nimo de dez (f0) dias, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos os turnos, dois terços
(2/3) dos membros da Cámara Municipal.

§ 3u. - A emenda à Lei Orgânica Municipal é promulgada pela Mesa da Cámara, com o
respectivo número de ordem.

§ 4o. - Nao é objeto de deliberação a proposta de cmenda que atente contra os princí-
pios das Constituições federal e estadual.

§ 5o. - A matéria constante de proposta de emenda, rejeitada ou havida por prejudica-
da, nâo pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa- r'

Art.49 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer \iereador,
à Mesa ou Comissão da Cámara, ao Prefeito e aos cidadãos que, na condição de eleitor, a

exercerâo sob a forma de moçâo articulada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do
total do número de eleitores do Município.

Art. 50 - As leis complementares somente serâo aprovadas se obtiveretn maioria abso-
luta dos votos dos membros da Câmara lVlunicipal, observados os demais termos de votaçâo
das leis ordinárias.

Panigrafo único - serão leis complementares, dentre outras previstas rlesta Lei Orgánica:
I - Código Tribuúrio Municipal;
II - Código de Obras;
Itr - Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado;
IV - Código de Posturas;
V - lei instituidora do regime jurídico único dos servidores municipais;
YI - lei orgânica instituidora da guarda municipal;
VII - lei de criaçâo de cargos, funções ou empregos públicos.

Art. 5f - São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre:
I - criaçâo, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na

Administraçãe Direta e auúrquica ou aumento de sua remuneração;.
II - servidorcs públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e apo-

sentadoria;
III - criaçâo, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos equivalentes e

órgãos da Administraçâo Pública;
fV - matéria orçarnenfária, e a que autorize a abertura de créditos ou conceda auxílios,

prêrnios s srrbvenções.
tut. 52 - I\ão é admitido aumento da despêsa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito, ressalvado quanto às ernendas ao

projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem, que somente podem

ser aprovados:

§ 3o'-- Nos casos Prcvist.s I,,-i,1,'i-,,1 iil',, vl, ,, txrrrlu scrá dcclarada pela igesa daCámara' de ofício orr rrrerlianto provornçiio ,t",i,,uiq,,,,. r|. sr,rrs rlcrlbros ou l)artido político
represcntado na Caur, assc6nrrad,i 4,,r1,1" il,'f.'., .1 ,,u. ,1,,,,,ui* 

"o.,r.,,.,r-ú*..,lisciplinar a lei.
Art. 46 - Nâo pcrdc o rnanrlato o \/ereatklr:
I - investido no Cargo dr: Sccrtrriirio l\ltrnit:igrul ou Dirct«rr eqtrivalcnte, conforrne previs-to no_art._44, inciso II. alrirca ,.a" rl.sta Lr,i;

,^ ,]l - licenciado,Peta,crrrnara i\rrrrriciPar, por ruoiivo de d()ença c.r,provada, para tratar,de rnteresse particrrlar. dc-rrle qrre, ncste cas.,, o rfasta,rcrrto não ulhlpasse cento e vinte(120) dias por sessâo tesisrativa, o,, 1,".,, d,:- ',,i,,',;i,;;;;;ü;;,;"d;;.tj;}" caráter curtu-ral ou dc intcrcsse do Mii,,u.,;,,.r.
§ lo' - o suplente ó co,vocado nos c:rsos de vaga, de invcstidura nas funções preüstasneste^artigo ou de licença supt,rior a lrinta (80) dias.
§ 20. - o suolcnte eonvocado deverá r.r,nr. Dosse no prazo de quinze dias (r5), conta-dos da data.de 

"on"o.oçâo,.rr;; ;;,;;i";;,'.i"'r"Jt," pera cânrara, oportunidade em que seprorrogará óprazo.
§ 3o' - Enquanto â vaga a,qtle.sc referc o parágrafo anterior nâo for preenchida, calcu-lar-se--á o-"quo.,r^" 

"n, 
função dos Vert,adores renlanescentes.

§ 4o. - Na hipótesc do inciso I. tro art. a6. à v"..rdà. pode.á optar pera remuneraçãodo mandato e nos dentais casos' a Cârnara deterrninará,o pagânrento, no valor que estabelecere na forma que cspecificar, de auxílio-tl"""ç".,u ,r*itio-esfrecial, 
";;i;";;;; "r.".§ 50. - o auxírio de que trata ! p{ágrafo ,r,t*.io, pàa*."i fir;ã;-;;;rr* da Legisra-** 

"" 
1u: 

seú computado para o efeità de"cálc,lo da reriunerrçã; d; V;;;"r.
3 u"' - A llcenÇa para tralar de interesse particular não será inferior a trinta (S0) dias eo vereador não poderá ieassuniir o exercício dJ nrandato antes do seu término.
§. 70' - Independentenrente de requerinrerrto, considerar-se-á .or.o ii."nçr, o não com-parecimento às reuniões de vereador p.ii,rdo, tenrporariamente, de sua liberdade, em virtudede processo criminal em curso.

SECÇÃO v

Do Processo Legislativo !

Art"47 - O processo legislativo ntunicipal é o conjunto de norrnas a serem seguidaspelo Executivo e Legislativo na"ela_boração d., '
I - emendas à Lei Orgánica lVlunicipal;
II - leis complementàres;

o2
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a) caso sejarn cônll)atívois coln o l)lano plurianual c coul a lci de diretrizr:s orçamentária;
b) caso indiqucm os rccursos nccr:ssários, udrnititlos, apcnas, os provenientes de anulação

de despesas, cxcluídas as quo inci(lclrr sohrc dotal:ão para pessoal e scus cncargos c scrviço da

dívida pública;
c) caso scjarn rclacionadas r:orn a correção (lc trr()s orr olnissõcs ou com os dispositivos

do texto do projeto de lei.
II - nos projetos sobre organizaq:ão dos scrviços adrninistrativos da Cámara Municipal.

Art. 53 - Ê da conrpctcncia cxclusiva da lMesa da Cánrara a iniciativa das leis gue dis-
ponham sobrc:

I - autorização para abcrtrrra de cróditos suplenrcntan:s ou esper:iais, atravós do aprovei-
tâmcnto total ou parr:ial das consignaq:ires orçamentárias da Cámara;

II - organizaçâo adnrinistrativa dc serrs scrviços intcrnos, criação, transformação ou cx-
tinção de scus cargos, eÍnprcgos e funçõcs e fixaçâo da respectiva remuneração.

Parágrafo rinico - Nos projctos de cornpetência exclusiva da l{esa da Câmara nãô serío
admitidas enrcntlas que aumentcm a dcspesa prevista, ressalvando o disposto na parte final
do inciso II dcste artigo, sc assinada pela metade dos Vcreadores.

Art. 54 - O Preíeito Municipàl podc solicitar urgênoia para apreciaçâo de projetos de

sua iniciativa.

§ lo.- Solicitada a urgôncia, se a Cânrara Municipal não se manifestar, em até 45 (qua-
renta e cinco) dias, sobre a proposiçâo, contados da data ern que for feita a solicitação, é esta

incluida na ordcrn do dia, sohrestando-se a deliberaç.{o qurntô aos demais projetos, para que
se ultirne a votaçâo.

§ 2o. - O prazo dc que trata o § lo. njo compreende o período de recesso da Câmara,
nem se aplica aos projetos de lei complementar.

Art. 55 - O projeto de lci aprovado pela Câmara Municipal é encaminhado à sanção
do PreÍeito ou à prornulgação pela Mesa on Presidente da Câmara, ou arquivado,serejeitado.

§ lo. ' Se o Prefeito Municipal considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitu-
cional ou contrário ao interesse público, pode vetá-lo total ou parcialmente, no Prazo de
qrrinze (15) dias írteis, contados da data do recebimento, e comunica, dentro de quarenta e

oito horas, ao Presidente da Cárnara os nrotivos do veto.
S 2o. -- O veto parcial somente pode abranger texto integral de artigo, de parágrafo, de

inciso ou de alínea.
§ 3o. - Decorrido o prazo de que tra.ta o parágpafo primeiro o silêncio do Prefeito im-

Porta em sanção.

§ 4".- O veto é apreciado em sessão, dentro de trinta (30) dias a contar da data do re-

cebimento da comunicação, sd podendo ser rejeitado pelo voto da maioria úsoluta dos Ve-
readores, em escrutínio secreto.

§ 5o. - Esgotado sem deliberaçâo o prazo estabelecido no paragrafo anterior, o veto é

colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua vo
tação final, ressalvadas as matérias de que trata o art.54 desta Lei Orgánica.

§ 6o. - Se o veto não for mantido, é o projeto enviado, para promulgação, ao Prefeito
Municipal.

§ 7o. - Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito (48) |roras pelo Prefeito
Municipal, nos casos dos §§ 30. e 5o., o Presidente da Cámara a promulgará, e, §e este não o
fizer em igual prazo, cabe ao Vice-Presidente fazêlo.

Art. 56 - As leis delegadas são elaboradas pelo Prefeito, que deve solicitar a delegação
à Câmara Municipal.

24

§lo.-NâclpodernserobjetodetleliberaçãoosatosdecompctênciaexclusivadaCâ-
mara \íunicipar, marória ,"J:ü; i"i à,,pt"-..tar, orr planos plúrianuais, diretrizes orça-

*.",flt;i._"Irffllli1 
ao prefeito setá efetuada sob a forma de decreto legislativo, que

esoecificará o seu conteudo e os termos de seu exercício'

' § 3o' - o decreto üiltt'"'õ; U*t-t*li": a aPreciação do projeto Pelâ CáInara que

a fará em votação ti'it", "ãàtã" " 'pt"t"nt"ção 
de emenda'

Art. 5? - Os projetos de resolução- dispõem eobre matórias de interesse interno da Cá-

mara e os de decreto rtgii;ii'; Ji;;;t demais cams de sua competência privativa'

parágrafo único - N;.';asol;; p.41" a" ."*iuçao " 
de piojeto de decreto legislativo'

considerar-se-á """""'*l"oiiã'"oda"'ri"'r " "rJ"àú" 
d" ttoi*" jurídica' que será pro-

*"-f!"a" pelo Presidente da Câmara'

fut.58_Amatériaconstântedeprojeto.deleirejeitado§omentcpodeconstituir
obieto âe novo projeto, ; ;;.,n.';I,.ã. [gi.r",Jui *"air'"," propostâ da maioria absoluta

dos membros da Cámara'

il
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it
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ti
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sECÇÁo vI

Da Fiscalizaçio Contâbil' Financeira e OÍçamentâria 
l

Art. 59 - A fiscalização contáüil' financeira e orçamentaria do Municínio é exercida

oela câmara Municipal, "'1H#,'"ã;;ü "*tt"'o'"Jflil 
ffiil;' "o"t'Lt" 

interno do

h."1\:.;If$*Xl*l;rno 
da câmara.é exercido coy.o a3xílio ilorribunal de contas '

do Eãtailo ou ôrgâo "t'^adulü;;t 
ftt 

"'lluia' 
*t in""-ue"cia' compreendendo:

I - a apreciaçã' d'Jl;'ü; iã ã."'l'r" fi##;;;;'"*ntadas pelo Pre{eito e pela

*-;f1tT::Irr.,nu*"rro 
tlas-atividades fln1111iras e orçamentârias rlo-Município' atra-

vés ile publicação ilos Uj""""tl' a" tà"Jà 
" 

a"tp"o ilnsais e demais documentos atinentes

a espécie; e.Itr-odesempenhodasfunçõesdeauilitoriafinanceiraeorçamentária,bemcomoojul.

samento das contas d"' 'ffi#;;;ãàttt 
t dt'nni' t"t""ã*it pár b"ttt e valores públicos'

- 
§ 2o.-Aseontasd;ii};il;;;"Ca**"na'i'icipal'piestailasanualmente'sãoJuua-

das pela Câmara a"nt.o à", àffi.."""!!r, "pat 
á t.."til"';; do parecer prévio do Tribu-

nal àe contas ou órgão ;ffi,)}";;'rã. "..ilrii, "s.a 
i"cumbência, observados os segurn'

tes preceitos: 
- - ^- --Á';^ ilo Tribunal de contas somente deixará de prevalecer por decisão de

I - o parecer preno o-o rrr!u:ê.! -" :."'---

'"i'ff't{!:'jà::'filllli,3',!j.T,Ti oot I1",'"' deriberação Pera câmara' as contas

serâo consider"a", "p'*uáL;;;"i"i;ã"à' 
d" "J;d;';;;ãã"àr"'á" 

do parecer do Tribu-

nal de Contas;
III-rejeitailasascontas,serãoestas,imediatamente'remetidasaoMinistérioPúblico

Dara os fins de dheito io enviarias ao Tri
§ 30. - As prestações de contas ile que tr.ata o § 2o" deste artrgo' sa

bunal ite contas ilo ,.Jã:,""*"til" câF"r, ruÍi"ç"r, io cento e ü^nte (I20) dias após o

encerramento ao 
"*"."i1ã'dr,àr,""iro, 

sob p"r, ã"'ir'.iairem em crime tle responsabilidade

os seus resPonúveis' 
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IrI;*U";:':l;:l;:'i:1';".11,::11'lj:lr:,'1": ft'(',,1\.H transrcrirros pcra uniío e Estado
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Do poder Executivo

sECÇÀo r

Do Prefeito e do Vice-prefeito
y'.rt.62 

- O poder Executivo l\{unicipal é exercido pelo.r"S:: Mu.rrcipais ou Direrores equivalentes.
Prefeito, auxiliado pelos Se_

lr..rryf" únt.o - n...,"riço,,1 ã. 
"i.giiiria"a.31se,"rãã. *.*; ;j;"i'{':'"':,1:iá'trJ.llflid#i,P;:::;.:,:},::;1.*,,r :terdem 

as
'gánica e a idade mínima de vinte e um

reepectivos cargos assume a administração municipal o Presidente da Cámara.
Parágrafo único - O Presidente da Cârnara recusando-se, por gualquer rnotivo, a assumir

o cargo dc Prefeito, renunciará, incontinente, à sua funçâo de dirigente do Legislativo, ense-
jando, assim, a eleiçâo de outro membro para ocüpar, como Presidente da Cámara, a chefia
do Poder Executivo.

Art. 6? - Vagando o cargo de Prefeito e inexistindo o Vice-Prefeito, nos dois primei-
ros anos do período governamental, faz-se eleição direta noventa dias depois de aberta a últi-
ma vaga.

§ 1o. - Ocorrendo a vacáncia no terceiro ano do período governâmental, a eleição para
ambog os cargos é feita trinta (30) dias depois de aberta a última vaga, pela Câmara Munici-
pal, na forma da lei.

§ 2o. - Se, porém, a vacáncia suceder no último ano do mandato, o cargo é exercido
pelo Presidente da Cámara, e, na sua recusa, pelo seu sucessor, atendido o disposto no Pará-
grafo Ünico do art. 66 desta Lei.

*.".1 
,o. - Em qualquer dos casos, os eleitos devem completar o período dos seus anteces-

Art. 68 - E declarado vago o cargo de Prefeito pela maioria absoluta da Câmara Muni-
cipal, nos seguintes casos:

I - na hipótese prevista no Parágrafo Único do art. 64 desta L. O., ou, imediatamente,
quando se tratar de substituição, salvo, em qualquer caso, motivo de força maior;

II - renúncia por escúto;
III - destituição nos casos constitucionalmente previstos;
IV - ausência do território do Município por mais de vinte (20) dias, sern prévia autori-

zação da Cámara Municipal;
V - enfermidade incurável, devidamente comprovada, e que o impossibilite para o de-

sempenho de suas funções por mais de seis (6) meses;

VI - perda ou extinção do mandato, suspensâo dos direitos políticos, condenação por
crime funcional ou eleitoral e outras infrações previstas em lei federal e as consideradas nas

normas dos arts. 44 e 69 desta Lei Orgânica, além de outras; e

VII - morte.

fut. 69 - O Prefeito e o Yice-Prefeito, quando no exercício do cargo, não podem, sem

licença da Câmara Municipal, ausentâr-se do Município, por período superior ao previsto nes-

ta lei, sob pena de perda do cargo ou de mandato.
Parágrafo único - O Prefeito, quando regularmente licenciado, tem direito a perceher a

remuneraçâo, desde que esteja:
I - imporsibilitado de exercer o cargo, por motivo de doença devidamente comprovada;
II - em gozo de férias; e
III - a serviço ou em missâo de representação do Município.

Art. 70 - O Prefeito tem direito a férias anuais de trinta (30) dias, sem prejuízo de sua

remuneração, ficando a seu critéüo a época para usufruir do descanso.

Parrágrafo único - Escolhido o período do descanso, o Prefeito comunicá-lo-á à Câmara,
que, independentemente de discussão, o concederá em uma única votaçâo.

Art. ?l - A remuneração do Prefeito é fixada na forma do inciso XXI do art. 39 desta
Lei Orgânica.

L*.72 - Por ocasião da posse e no término do mandato, o Prefeito fará declaração tle

qaat

anos.

Art' 63 - A ereicão.do prefeito e do vice-prefeito rearizar-se-á simurtaneamente, nostermos estabelecidos ná ,+.29, ln"i.os i . ú à, ó"r"l,uição Federal.Parágrafo único - a 
"r.içeà-Jà'i,"."à-. ,rffi.r u do \ricoÉ.Áito com ere registrado.AÍt'64 -oprefeitoeovice-prefeitotonranrpossenodiaro.dejaneirodoanosub_

seqüente à eleiçâ'o, o'servado 
" di.p".;;';; §"il.'a"'rr,. ,s, p."*rã.'á'i'o-p.o-i..o n,t'*;.3r'-'^':l:::: 

i" §.3o' fo ''"";;;":"3 à'.,, r,.i orgánica.
'! 
dragraro unrco - se,.decorridos dez (10),rir. d, d;;;fr;;;; pr* a posse, o prefeiro ou

i*|;"o"t*,ro, 
salvo motivo de iorç, ,àioí'nro ,ru.. assumido o cargo, este é declarado

Vi""$::.f:i:..- 
Substitui o prefeito, no caso de impedinrento e sucederlhe_á no de vaga, o

-u. ,u. L;;r?.vice-Prefeito 
não pode se recusar de substiruir o prefeito)sob pena de extin-

'l 
i'1.;.",,"1 moji.'l:? J: T,"'; :::::^: ::*:"i! t: I h. ro rem co n rer i d a s po r r ei,auxilia r prefeito, ."rnp.. qu. por ele for.J;Itil:."r"ffi;Jll#::i.:

do Prefeito e do Vice_prefeito, ou vacáncia dos
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Art.66 - Em caso de





6eus bens, as quais ficarão arqrrivarlas na Câmara, constando das respectivas atag o Beu resumo
Parágrafo único - O Vicc-l'rcfcito fará dctilaraq:ão dc hcns no monrcnto em qrrc assumir,

pela primeira vez, o exercício do cargo.

SECÇÃO II

Das Atribuições do Prefeito

Art. 73 - Ao l'rcfcito incumlrc o exercício da função cxer:utiva do Município. E o
chefe da Prefeihrra e da administraçâo local, compctindo-lhc, nessa con<lição, dar cumpri-
mento às deliberações da Câmara, dirigir, fiscalizar e dcfcnder os interesses da municipalida-
de, bem como, de acordo com a lei, adotar todas as rncdidas adurinistrativas de utilidadc pír-
blica, sem exceder as verbas orçamentrírias,

Art.74 - Dentre outras atribuições, oompete ao Prefeito:
I - nomear e exonerar os Secreúrios Municipais ou Diretores equivalentes;
II - exercer, corn auxílio dos Secretários ou Diretores equivalentes a direçâo superior da

Administração Municipal ;

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgánica;
IV - sancionar, prornulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela Cârnara e expedir os re-

gulamentos para sua fiel execução;
V - vetar, no todo ou em parte, os projetos de lei aprovados pela Câmara;
VI - dispor Bobre a organização e o funcionamento da administração municipal, na for-

ma da lei;
Vtr - julgar recursos administrativos legalmente previstos;
VIII - conferir condecorações e distinções honoríficas;
IX - impor penas disciplinares a servidores públicos, nos termos da lei;
X - representar o Múnicípio em Juízo e fora dele;
X[ - decretar, nos termos da lei, a desapropriação por necessidade ou utilidade pública,

ou por interesse social;
XII - expedir decretos, portarias e outros atos adnrinistrativos;
XIII - permitir ou autorizar a execução de serviços priblicos, por terceiros;

- Xry - prover os cargos públicos e expedir os demais atos referentes à situaçâo funcional
dos servidores;

XV - enviar à Cánrara os projetos de lei relativos ao orçanlento anual e ao plano pluri-
anual do Município e das suas autarquias;

XVI - encaminhar à Cámara, até 15 de abril, a prestação de contas, bem como os balan-
ços do exercício findo;

XVtr - encaminhar aos órgãos competentes os planos de aplicação e as prestações de
contas exigidas em lei;

XVm - fazer publicar os atos oficiais;
XIX - contratar, na forma da lei, por tempo determinado, para atender a necessidade

temporária de excepcional interesse público;

- XX - Prestar à Câmara, dentro de quinze (15) dias, as informações pbla mesma solicita-
das, salv.o prorrogaçâo, a seu pedido, aprovado pelâ Câmara . po. p.rro determinado, em
face da complexidade da matéria ou da dificuldade de obtençâo nas respectivas fontes, dos
dados pleiteados;

IIL - p.on". os serviços e obras da adrninistração pública;
XXtr - nrperintender a arrecadaçâo dos tributos, bem como a guarda e aplicação da re-

2B

ccita.autttrizanrloasdespesasel)âgalll(:nt(lstltltttrtlrlasrlislltlrrilrilidatles<rrçarrrentáriasou
o"'"iuit',T'l::fl::.T':,$ffi; 

da.0ánrara,r,,nrrt> rrc rrcz (r0)-rlias de sua requiiição' as

q,,;ilür. 9;;;l; 
,,.:ilÍi*:'Íl*:.lillüJJ."l;,1,1:,,l,l;j.::*,:::iJ:;:r::;:iJ.J;

corresPondentes ao duoo

o, "údit.,s'lXIi;::l?i:ilJ'Jfiiil: em leis e c.nrrar.s, bcr, conro revê-las quando impos'

tas irregularmcnte; . --^_r'-^-+^" ra.l: -es que lhe forcm-" ,'j"jji-]';;*ir", 
*t r" os requerimentos, rcclarnal:õ(.s ou rel,re8entaçol

'"tofi+, _ oficializar, obedecidas as norrnas rrrrranísticas aplicávcis, as vias e logradouros

oúblicos, mediante d"nnminaçao.oprovada.pela Câ:nara;

' XXVI - convocar extraàrdinàriantente a Câ'n"a tluu"do o interesse da administração o

exigir; ---- lanos de loteatnento, arruamento e z'onea--' - XXVII - aProvar Projetos de edificação e p

-*çii}"1.,o}$:,,rXrJliffilt", à ca,,",o, rclarório ,circunstanciado sobre o estado

,as obras e dos serviços'#;,pr-;;". u*i* o programa da administração para o ano se-

Suinte;
xxx-organlzarosserviçosinternosdasrepartiçõescriadasporlei,senrexcederasver-

bas para tal destinadas; ' ,t -- ^^ ^ -^-li,ar ^ncrâcões de crédito, mediante prévia autoriza'
xx)tr_contrarrempréstimoserealizaroperaçõesdecrédito,median

cão da Cámara; t^. h.nc .l^ lvlr,nicíoio e sua alienação, ces-

XXXtr - diligenciar sobre a administração rlos bens do l\{unicípio e

sâo, concessão, p"ttittâoãt uso' comodato' na forma da lei;

XXXItr - otguni"' e dirigir' nos termos d";;'';;;;ços relativos às terras do Municí-

Pio, inclusive seu aforamentoi' 
XXXÍV - d"t"nuolu"t o sistema viário do Município;

xxxv - .o"."a"i""J,rio;;;;;"1":"b";;H;,-;.. lirilites das respectivas verbas or-

Çamentárias " 
ao ptrrro'a1"ái'.tiilriçeo, prévia e anuálmente aprovado pela cámara;

- 
XXX,, - ililigenciar sobre o fomento'o ""i"o' 

à aEi"ttlt''"' e ptogt''"s de saúde pír-

ou""rã11ffil:xt;iti"J; 
a divisâoadministrativa do l\{unicípio' de-acordo com a lei;

xxxvil _ ,"Ii.i".:; ,;írt; d* ;;r..ia"à"r!"ri"iri- aã g.t"a" para garantia do cutn-

nrimento de seus atos; ^--:-^^ã^ ; aâ-.Fq ncrâ ârrsentar-se do Municí-
'' ""i'iiii l-*rl tit"' obrigatoriamente' -autorização 

à Câmara Para aus

pio por t"-po ",rp".il'J "T;ili;õi 
iir., fi"*ríp|., i."i'*"r,I, de saúde ou trato de i,te-

ffiJ;,.ã;j,-,, úâ,n 
"91itn 

6 c6ncessão de f::::'".r,r, 
guarda do pâtrimônio municipal;

ll;:i:lt'f:Ê:::T:lHüH:x*ffi"'11""i"'a a" a'gao J' airusão ràcar' até

trinta (30) itias após rã;;";".;'#ã. .ra" b;;;"' relatório,"'o",nido da execução orea-

mentária;
XLII_comPareceràCâmaraparaprestaÍinformações,sgjaporsuainiciativa,sejaem

decorrência a" .oruJJ"çio-ã;c;J, á"ijrd..f;;ã-ü neste'últ-imã caso, no prazo ajustado

com o preside"," "rti;;ü;.ãJ 
a". i*ualhãs Legislativos, nâo excedendo esse prazo de

ffi;lÍl? i":;;i*:iã*i:::iiliiJ1*i3i .o,,ue,,io' e consórcios do interesse do l\itu-

., nicípio; 
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XLry - encaminhar mensagcrn e plano dc govcrno à Cámara Municipal, por ocasiâo da
abertura da sessão lcgislativa, expondo a sitrraçâo do Municr'pio e solicitando as providências
que julgar necessrírias;

XLV - fixar tarifas e preços públicos, benr assirn instihrir eervidões administrativas;e
XLVI - excrcer outras atribuições previstas neeta Lei Orgánica.

Art.75 - O PreÍeito pode dclegar, por dccrcto, a seus auxiliares, as funções arlminis-
trativas previstas nos incisos IX, XIV, XXI c XXX do art. 24, dcsta L. O.

SECÇÃO m

Da Perda e Extinçâo do Mandato

Art,76 - B vedado ao Prcfeito assumir outro cargo ou funçâo na Administraçâo Públi-
ca direta ou indireta, ressalvada a posse ern virtude dã concursó público e observàdo o dis-
posto no art, 89, I, II, IV e V.

. .§ 1o- - E, igualnrente' dcfcso ao Prefeito e ao Vice-Prefeito dcsempenhar função de ad-
ministração em qualquer ernpresa privada.

, § 2o- - A infringência do diÀposto neste artigo c seu § 10. inrporta em perda do man-
dato.

Ãrt.77 - As incornpatibilidades declaradas no art. 44, seus incisos e alíneas desta Lei
Orgânic;-, estende'se ,o que forem aplicáveis, ao Prefeito e aos Secretarios Munieipais ou Di-
retores equivalentes.

Art. 78 - Sâo crirnes de responsabilidade do Prefeito os previstos em lei federal.
Parágrafo único - O Prefeitoserájulgado, pela prática deL.ime de responsabilidade, pe-

rante o Tribuhal de Justiça do Estado. -
A*.79 - São infrações político-administrativas do Prefeito as previstas em lei feileral.

. Parágrafo único - O Prefàito será julgado, pela prática de infraç'ões político-administra-
tivâs, perante a Cánrara.

SECÇÃO ry

Dosu{úxitiares Diretos do Prefeito

Art. 80 - São auxiliares diietos do prefeito:
I - os Secretários Municipais ou Diretores equivalentes;
II - os Subprefeitos.
Parrígrafo único - os cargos são de livre nomeaçâo e demissão ilo prefeito.

Art' 81 - A lei municipal estahelecerá as atrüuições dos auxiliares do Prefeito, defi-
nindolhes.a competência, devireô e reeponsabilidades.

Art. 82 - São condições essenciais para a investidura no cargo de Secrelário ou Diretorequivalente: \
I - ser brasileiro;
II - estar no gozo de seus direitos políticos;
III - ser maior de ünte e um anos.

A*- 83 - Além das atuibuições fixadas em lei, compete aos secretários ou Diretores:

30

I - subscrever at«rs e regrrlarrrcntos rcferentes aos seus órgãos;
II - expedir instruções para a boa execução das leis, decrctos e regularnentos;
III - apresentar ao ['refeito relatório anual dos serviços realizados por suas repartições;
fV - comparecer à Cárnara Municipal, sempre quc convocados pela nesma, para iresta-

çâo de esclareôimcntos oficiais;
§ 1o, - Os decretos, atos e regulamentos referentes aos serviços autônornos ou autár-

quicoa serão referendados pelo Secre tário ou Diretor da Administração.
§ 2o. - A infringência ao inciso IV deste artigo, scm justificaçío razoável, inrporta em

crime de responsabilidade.

Art. 84 - Os Secrelários ou Diretores são solidariamente responsáveis corn o Prefeito
pelos atos que assinarem, ordenarem ou participarem.

Ârt. 85 - A competência do subprefeito limitar-se-á ao Distrito para o qual foi nomea-
do.

Parágrafo único - Aos Subprefeitos, na qualidade de delegados do Chcfe do Exeçutivo,
compcte:

I - cumprir e {azer cumprir, de acordo corn as instruções recebidas do Prefeito, asleis,
resoluções, regulamentos e demais atos emanados do Executivo e da Cárnara; {

II - fiscalizar os serviços distritais;
III --atender as reclamações das partes e encaminhá-las ao Prefeito, quando se tratar de

matéria estranha às suas atrihuições ou quando lhes for favorável a decisão do Prefeito;
IV - indicar ao Prefeito as proüdências necessárias ao Distrito;
Y - prestar contas ao Prefeito mensalmente ou quando lhe forem solicitadas.

Art. 86 - O Subprefeito, em caso de licença ou impedimento, será substituído por
pessoa de livre escolha do Prefeito.

Parágrafo único - A remuneração do Subprefeito será fixada na forma do disposto no
inciso X)([, do art. 39, desta Lei Orgânica.

Art. 87 - Os auxiliares tlo Prefeito farão declaração de bens no ato da pos-re e no tér-
mino do,exercício do cargo.

SECÇÃO V

Da Administração Pública

fut.88 - A administração pública direta e indireta, de qualquer dos Poderes do foluni-
cípio, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e,

também, aos seguintes princípios fundamentais:
I - os cargos, empregos e funções públicas sâo acessíveis aos brasileiros que preencham

os requisitos estabelecidos em lei;
II - a invesüdura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em con-

curso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeaçôes para cargo em co-
missão declarado em lei de livre nomeação e exoneraçãoi

III - o prazo de validade do concurso público é de até dois anos, prorrogável urna vez,
por igual período, caso interesse a administração municipal;

IY - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado
em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre
novos concursa.dos para assumir cârgo ou emprego na carreira;
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V - os cargos orn cotttissii«» r, ut [utrçr"ics rL' r'orrliunçn scriio etcrtirLrs, lrrrrlclc1r1;inllngn-
te, por servidores ocupttntos rlrt c1lvg11 rlc clrrcinr tricnir:u ou profissiorurl, rros r.asos e condi-
ções previstos cnr lei;

VI - ó garantido ao scrvidor prihlit'o civil o rlirr:itr» ri livre lssocill:ío sinrlicol;
VII - o dircito de grcvtl serd exercitlr rx)§ lernlos c nos linritcs definidos crn lci conrple-

rnentar federal;
VIII - a lei reservarí percentttnl rlos trrgos e olnl)rogos prihlir:os prtr{l as pe§soss portado-

ras de deÍiciências e dcfinirrí os crit(irios rh sun rrrlntissÍio;
IX - a lei estallelecerri os t:nsos rle conlruluçfir) IX)r t()rnJro rlctrrrrrrinnrlo parr atender a

necessidade temporária de exr:c1x:ional inleressc priblir.o;

, X - a rcvisâo geral da rctttltncrnçiirt rlos srrrvid«rres priblicos filr-soí sclnpls na mesma
data;

XI-aleifixaráolimitenráxinroenrcl$çliodevalorescntrermaioreilmenorremune-
ração dos servidores púlrlicos, observlrlo conro lirnite máximo, os valores percebidos como
remuneração, em cspécie, pclo Prcfcito;

)CI - os vencimentos dos <rargos do l'oder Lcgislativo nâo podenr ser superiores aos pa-
gos pelo Poder Executivo;

XIII - é vedada a vinculaçío ou ctluiparlçâo de vcncimentos, p:rra efcito de rerlunera-
ção de pessoal do serviço priblico. rossalvudo o disposto no inciso antcrior e no art. 90, § Io.,
desta Lei Orgânica;

XIV - os acréscirnos pct:urriários per(:el)idos por servidor público não sâo computados
nem acutnulados, para fins dc ('()n('ossão tltr acróscimos ultcriores, sob o mesmo título ou
idêntico fundamento;

XV - os vencimentos tlos scn'itlores pírblicos são irredutíveis e a remuneraçâo observa
o que dispõem os arts. 37, XI, )xI; 150, II; l5l], IIII e 153, § 2o., I, da Constituição Federal;

XVI - é vedada a acunrulação rtnurnerada de cargos públicos, exceto quando houver
compatibilidade de horário :

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) a de dois cargos privativos de médico;
XVII - a proibição de acurnular estende-se a emprcgos e funções e abrange autarquias,

lfPresas púirlicas, sociedade de economia mista e fundaqões mantidas pelo Poder Público
Municipal;

XVil - a adminishação fazendária e seus senidores fiscais têm, dentro de suas áreas de
competência e jurisdição, precedêneia sobre os demais setores administrativos, na forma da
lei;

KX - somente por lei específica podem ser criadas empresa pública, sociedade de eco-
nomia mista, autarquia e fundação pública;

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiáüas das en-
tidades mencionadas no inciso anteriãr, assim como a participação de qualquer delas em em-
presa privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, sen'iços, compras e alie-
nações são contratadas mediante processo de licitação pública que asseguredgualdade de con-
dições a todos os concorrentes, com cláusulas qr" .rtrb.l"ç.m obrigaçoei de pagamento,
mantidas'as condições efetivas da proposta, nos te.-os da lei, exigindo-se a qualificação téc-
nico--econômica indispenúvel à garantià do cumprimento das obrigações;

... § lt.- A publicidade doJatos, p.ogr"*"i, obras, serviços ã campanha dos órgãos pú-
hlicos deve ter caráter educativo, infànnativo ou de orientáção social, dela não p-"oa."a"

32

c()nstar norncs, sÍrrrlr«rlos ou inragens quc cara0tcrizcttt prcltnot'ão pe*soal de autoridades <lu

scwidorcs públit'os.
§ 2". - Â não observáncia do «lisposto nos itt<:isirs ll r: III tleste artigo irnplica em rurli-

dade do ato c a puniçiio da autoridade responúvcl, nos terntos da lei.

§ :to. -. As rcclamaçõcs relativas à prestação tlc sr:rvi1:r>s públit:os são disciplinadas ern
lci.

§ 4o. - Os atos de irnprobidadc administrativa irtrportlrn errr suspensâo dos direitos po-
lítir:os, ern pcrda da funç:ão pública, em disponibilidade dos bens e no ressarcimento ao erá-
rio, na forma e gradação previstas em lei, sern prcjuízo da açâo penal cabível.

§ 5". - A lei federal estabelece os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qual-
quer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, rcssalvadas as rcspectiva! ações
de ressarcinrento de danos.

§ íro. - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de
serviços públicos respondem pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarerll a ter-
ceiros! assegrrrado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

Art. 89 - Ao servidor pútrlico com exercício de rnandato cletivo aplicarn-se as sepltirt-

tes disposições:
I - tratando-se de mandato eletivo federal ou estadual fica afastado de setr cargo. erripre-

go ou funçâo;
II - invesüdo no mandato de I'. "I;ito, é afastado do cargo, ernprego ou função, sendo-

lhe facultado optar pela sua remunera@'o;
III - investido no mandato de vereador, havendo compatibilidatle de horários. percebe

as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneraçâo do cargo eleti-
vo, e, não havendo compatibilidade, é aplicada a norma do inciso anterior;

[V - em qualquer caso, que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo,
seu tempo de serviço é contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por mere-
cimento;

V - para efeito de benefício preüdenciário, no caso de afastarnento, os valores são de-

terminados como se no exercício estivesse.

SECÇÃO VI

Dos Servidores Públicos

fut. 90 - O Município instituirá regime jurídico único e planos de carreira parâ os ser-

vidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas.

§ I". - A lei assegura, aos servidores da administraçâo direta, isonomia de vencimentos
para cargos de atúbuições iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre os servitlores dos
Poderes Executivo e Legislativo, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à

natureza ou ao local de trabalho.
§ 2o. - Aplica-se a esses servidores o disposto no art. 7o., incisos IV, YI, VII. \'[I, IX,

xII, xlII, xv, XvI, xvII, xvltr, ]ilx, xx, xÍII, xxru e XXX, da Consütuição Federal.

Art. 91 - O servidor será aposentado:
I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrentes de aci-

dente em servico, molésüa profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especifica-
das em lei, e proporcionais nos demais casos;

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tem-
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po dc-serviço;
III - voluntariarnerrtc :

. a) aos trinta c cill«r anos rI,rir.n.ir..o. sr.do sexo rrrusr:ulirro, c aos trinta, se do sexo fernininí1, corn proventos intr:grais;
b) aos trinta anos dt: cfctit'. exr:rr'ír'i. errr írrnç«-res de nragistório, se professor, e vinte ecinco, se proÍ'essora, corl l)rovcrrt(,s inlcgritis;
r:) aos trinta anos dc serviço, ." l,,rii,",r, t: aos virrtt: e cinco, s(r mllher, coÍn proyentos

J-rroprlrcionais a cssc telllJX);
d) aos scsserrta r: cirico anos rilr itlarlc, sc lrolrrcrrr, e a()s sesscnta, sc ntulher, corn proven-tos proporcionais ao terrrpo dc st:rviço.

!. ll.;. Lci t:onrPlcrrrr:ntar podrrrii (:stal)clc(:cr cxr:e1:ões ao disposto no inciso III, alí-neas "a" e "c", no caso dc .*"r.í,'i,, tle atividarles consiáeradas pent.rs,insrlrbrcs ou perigosas.

I ?: - Â lei disporá s«rbr. arr.scntarroria.r, cargos ou enrpregos ternporários.
. § 3"' - o terrrpo de st'rvi(o lribrico ft'dcrar, cstídr,rt n, ,iru,i.iprl .1.á.o,uputrdo in-tegralmcnte l)ara os efcitos de apoi.rrrradoria c rlc disponibilidade.

§ 4o' - os pr.ventos. da aposentarl<rri, .a.ao revistos, na lnesrna data, sernpre que sentodificar a rem-uneraçâo dos servi,l.r."s .,,n ntiriJoa", sendo tambénr estendidos aos inativosquaisqucr bcnefícios ou vanta€íens posteriornrente concedidos aos seryidores em atividade,inclusive quando d,,correntes aã t.r,irf".,.,,;,, o,, ,""lr.sifl"ação de cargo ou função ern qu.se deu a aposentadoria, na fornra da lei.
§ 5o. - O benefício fa pcnsâo por ntorte corresponderá à totalidade dos vencirnentosou proventos do servidor farecido, aú o linrite estabeiecido *il.i, áLr.*rào o di.fostonoparágrafo anterior.
§ 6o. - Para efeito de qrosentadoria, é assegurada a.contagem recíproca do tempo decontribuição'na administraçâã púbrica e na ativídade privrdr,lrral ;;rr;;., hipótese emque os diversos sistemas de previdência social se .on.,p.nrr- financeiramente, segundo cüté_rios estabelecidos em lei.

Art' 92 - Sâo estíveis, após dois anos de efetivo exercício, os servidores nomeados emvirrude de concurso público.
§ 1o' - o servidor público estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial

::r:::,:r, 
em jutgado orr'mediante p....;';;;;i;;strativã em que th;."j, ,...gorrd, ,rnpt,

-^rl ?"^ .. lnyalidada 
por sentenÇa judicial a dernissão do servidor estável, será ele reinte-graoo' e o eventuar ocupante da vaga reconduzido ao ca{go de origem, sem direito a indeni_zação, aproveitado em outro cargo Ju posto em disponibilidade.

§ 3o' - Extinto o cargo oú declà.ada sua de'snecessidade, o servidor estável ficará emdisponibilidade.err,,r,e.rdaluté.",, oã"qràãTpr-Jr"r,"-"nto em outro cargo.

§ 2o. * A investidura nos cargos da guarda rnunicipal far-se-á mediante concurso públi
co de provas ou de provas e títulos.

Da Organização Administrativa Municipal i

CAPÍTULO I

Da Estrutura Administrativa

Art. 94 - A administraçâo municipal é constituída dos órgãos integrados na estiutura
administrativa da Prefeitura e de entidades dotadas de personalidade jurídica própria.

§ 1o. - Os órgãos da administtaçâo direta que compôem a estrutura administrativa da
Prefeitura se organizam e se coordenam, atendendo aos princípios técnicos recomendáveis ao
bom desempenho de suas atribuições.

§ 2". - As entidades dotadas de personalidade jurídica prôpria que conrpõem a Adnri
nistração Indireta do Município se classificam em:

I - autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com personalidade jurídica, patri-
mônio e receita próprios, para executar atividades típicas da administração pública, que re-
queiram, para seu melhor funcionamento, gestão administraüva e financeira descentralizadas:

II - empresa pÍrblica - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito priivado,
com patrimônio e capiral do Município, criada por lei, para exploração de atividades econô-
micas que o Município seja levado a exercer, por força de contingência ou conveniência ad-
ministrativa, podendo'revestir-se de qualquer das formas admitidas em direito;

III - sociedade de economia mista - a enüdade dotada de personalidade jurídicq de di-
reito püvado, criada por lei, para exploraçâo de atividadee econômicas, sob a forma de socie-
dade anônima, cujas ações com direito avoto pertençam, ern sua maioria, ao l\{unicípio ou a

IV - fundação pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado,
criada em ürtude de autorização legislativa, para o desempenho de atividades que iexijam
execução por órgão ou entidadeb de direito público, com aútonomia administrativa, patrimô-
nio próprio gerido pelos respeiüvos órgâos de direçâo, e funcionamento custeado por recur-
sos do Município e de outras fontes.

§ 3". - A entidade de que trata o inciso IV, do § 2o., adquire personalidade jurÍdica
com a inscrição da escútura pública de sua constituição no Registro Civil de l'essoasJurídi
cas, nâo se lhe aplicando as demais disposições do Código Civil concernentes às funda(ões.

CAPTTULO Il

Dos Atos Municipais

SECÇÃO I

Da Publicidade dos Atos Municipais

Art. 95 - A publicação das leis e atos municipais far-se-á em órgãos da impre4sa local
ou regional ou por afixaçâo na sede da Prefeitura ou da Câmara Municipal e locais de grande
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SECÇÃO VII

Da Segurança Pfublica

Art' 93 - o Municíplo pgdená criar guarda mun-icipal, força auxiliar destinada à prote-*u. 
X. :"J. 

bens, servicos,e insialações, ,"."t.r-ãri" lei lo_plem"r,t";:-* 
--'

B r"' - A rer comnrementar de- instituição da guarda municipal disporá sobre acesso,diieitos' deveres, vantagàns e regime a. tràruiã, à base na hierarquia e disciplina.
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acesso ao público, conÍorrnc o cusu.

§ 1o.- A escolha do órgiio tlr: irttJrrcrrsu llnrrr rr rlivrrlguçrio dus lciB c atos administrativos
far-se-á através de licil-u1:ão, (:tn (lllo sc lrryllyiil; onl ()()nlll lriio sô un condições dc preço, como
as circunstâncias dc frcquónr:ia, lrorririo, tirrrgoln u rlirtrilrrriçiio.

§ 2o. - Nenhum nto produzirú cfcito untts dc ruu prrblit:uçdo.
§ 3o. - A publical:âo dos atos nôo rtornttrtivos, l)rrlu inrprenÀo, podcrá scr reeumida.

Art. 96 - O Prcfeito faz publir:nr:
I - diariamente, por edital e scn,i(:o rlc diíusffo lor:nl, se lrouver, o nrovimcnto de caixa

do dia anterior;
lI - mensalmente, até o dó«:into din do rnês acgrintc, o bulancete resumido da receita e

despesa, encaminhando-se cópia À Cümurr [\,lurricipnl;
m - mensalmcnte, até o décinro dia do nrôi segrrintc, os montentco de cada um dos tri-

butos arrecadados e os rccuroos reccbidos, enviando-Àe cópiu À cômara Municipal;
W - anualmente' ató l5 de abril, pelo órgio oficinl-do listado, as contai da administra-

ção, constituídas do balanço financeiro, do baltnço pttrirrroninl, do balanço orçamentário e
demonstração das variaçôes patrimoniais, enr fornra siirtéticu.

SBCÇÃO I

Dor Livros

Art. 97 * O Município mântcrá os livros Oulro..n, necessários ao registro de seus ser-
viços e, especialmente, os de:

I - termo de compromisso e posse;
II - atas das sessões da Cámara e de reuniões das comissões; ,

III - registros de leis, decretos, resoluções, regulanrentos, iristruções e portarias;
lV - cópia de correspondência oficial;
V - protocolo, índice de papéis e livros arquivados;
VI - contratos e permissões;
VII - contúilidade e finanças;
VIII - cadastro patrimonial e outros.
§ 1o. - Os liwos serão abertos, rubricados e encerrados pelo Prefeito ou Presidente da

Cámara, conforme o caso, ou por funcionário designado prr" t l fi-.
§ 20. - Os livros referidos neste aúigo podeião ser substituídos por fichas ou oütro sie-

terna, convenientemente autenticado.

SECÇÃO trr

Dos Atos Administrativos

Art' 98 - Os atos administtaüvos de competência do Prefeito devem ser expedidos
com obediência às seguintes normas:

I-- decreto, numerado em ordem cronológica, nos seguintes casos: r.
a) regulamentação de lei;
h) instituiçâo, modificação ou exünçâo de auibuições nâo constantes de lei;
c) regulamentaÇão interna dos órgâos que forem .iiudo. na administração municipal;
d)-abertura de créditos especiaisl suplementares, até o limite autorizado po. lei, assim

corno de créditos exhaordinários;
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e) rleclaraçâo rlt: utilirlatlt' 1rública ou nt:r't:ssirlarle sot'ial. plru fins dc desaproprirçâo otl

rL' scn irliio arllninistratiçai
l') aprovaçrio dc regulanrcrrtt) ou rl,' n:llitrtcttto das errtirlatltrs qtttl contpõettr a adrninistra.

çiio nrunit:ipal;
g) pcrmissâo de uso d«rs lrcrts rntrnicipais;
lr) rledidas cxcr:utórias do l'larro Diretor de [)cscnvolvilrrcnto ltttegrarlo;
i) norrnas de efcitos cxternos, nâo privativ«rs da ltli;
j) [ixaçâ«r e alterar,'ão de prcços ou tariÍirs ptiblit:as;
Il - l'rlrtaria, nos scguitttes casos:

a) provirrrcnto e vacáncia dos cargos prilrlit'os e dr:rttiris atos de elcitos irrtlividrrais;

ll) l<ltação e rclotaçâo nos quadros dc ltessoal;
c) abertura de sindicância e processos adrninistrativos, apli«:aq:ão de pcrlalidades e dcmais

atos individuais dc efeitos internos;
d) outros casos deterrtrinados e rn lei ou dt:t:rtlto.

III - Colrtratos, nos segrrintc§ ('ils()s:

a) admissão de servidoies parl scrviços tlc r:rriiter tcrttporiirio, ll()s tcrln()s «lo irrr:iso [\.
do art. BB, desta Lei Orgârrica;

b) execução de obras e serviq:os rrtunir:ipais, nos terrllos da lei; c

c) outros casos determinados ern lei.
Parágrafo único - Os atos ()onstantes dos incis<-rs II e lll .l---l.e artigo potlt:râo ser drllega-

dos pelo l'refeito.

SECÇÃO IV

Das Proibições

Art. 99 - O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os sen'idores rlrunicipais, btl trr

como as pessoas ligadas a qualquer deles, por matrirtlônio ou parentes('o alirn ou consartguí-

neo, até o r.gon,lo"g.r,r, ou-por adoçâo, nãà poderâocotrtratâr corrl o llunicípio, subsistind<>

a proibição a1é seis (06) meses após findas as respectivas funções'
' Pa.àg.afo único -'Neo se incluern nesta proibição os colrtratos cujas cláusulas e «:ondi'

ções sejam uniformes para todos ôs interessados.

Art. 100 - As pessoas jurídicas em débito corn o sistelua de sepiuridade sot'ial, tottto es-

tabeleciilo em lei federal, nâo poderá contratar com o Pc»der Pírblico nrunicipal nern dple re-

ceber benefícios ou incentivos fiscars ou creditícios.

SECÇÃO V

-----, Das Certidõe§

/"\
X Art. 101 - )A Prefeitura e a Cámara Municipal sâo obrigadas a fornecer a qualquer inte-

ré§ao, no prr/o máximo de quinze (15) dias, certidões dor ãto., contratos e decisões, rlesde

q"e àqueriãís para fim de diieito determinado, sob perra de responsabilidade da autoridade

óu servidor qrr. n"gr. ou retardar â sua expedição. No mesmo prazo tleverão atender às re-

guisições judiciais se outro não for fixado pelo juiz.' 
Éarágrafo único - As certidões rela+ivas ao Poder Executivo serão fornecidas pelo Secre-

tário oubiretor equivalente, exceto as declaratórias de efetivo exercício do Prefeito. que

serão fornecidas pelo Presidente da Cámara.

11.tl
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Dos Bens Municipais

Art. 102 - .Sio r:otrsirl'rarhs lretts rrtunicipuis lotlas as r:oisas tntivcis t: inrírvcis, direitos e

ações que, a quâlquor lítukr, pcrtr:uçarrr ilo \'lunir'ípio.

Art. 103 - Calre ao Prt:Ítrilo a arlrrrinistrlçiio rlos hcns nlunicipflis, respeitada a cornpe-
tência da (l:inrara qunrrto àt1rrr:lcs lxrr cla rrtilizrrrlos ern serrs seniçtls.

Art. 104, - 'l'odr>s os lrt:tts tttutticigruis rlr'r'ttrrr scr catlastrados r:orn a identifical:âo respcc-
tiva, nunterando-sc os rttí»,cis stgrrtttl() o (llrc lilr cstalrckrcido errr rcgularncnto, os quais fi<ra-

rão sob a responsalrilidadc do r,lrtrlc dl Sccretlria ou l)irctoria a qrrc forcnr distribuídos.

Ârt. 105 - Os lrtrts patrirrrorrilis rlo l\'lrrnir.ípio dcvcrn scr classificados:
I - pela sua nttrlrezai
II - ern relação:r «'arla scrviço.
l'arágraÍo únit:o * l)o'e ser í'trita, urtualrncnte, l corrferênt:ia da cscrituração patrirnonial

com os bens cxistentcs, o, n:t preslaçilo (k' rontrls dt t.atla t:xercício, será incluido o invcntá-
rio de todos os l)ons rrrrrnicipais.

Art. 106 - A alicnaçíio tle bctts utuuicipais, sulxr«linada:i cxistôncia de interesse pírbli-
r:o dcvidanrcntc justificado. ir scrttlrrt'prt't'edida dc avnliaçiio c obcder:erá as seguintes norrnas:

I - quando irnóveis, deptrndcrii dc autorizirçiio ltrgislativa e concorrência pública, dispen-
sada esta nos casos de doação () I)cntrut.t;

II - quando nróveis, depcndorá rptrnas dtr t:nrrt:orrência pÍrblica, dispensada esta nos ca-
sos de doaçâo, que sol»entc ti pcrrnitidu t'xt'lusivaruente para lins assistenciais ou quando
houver interesse público relevunttr, justil'it:ado pt'lo lixet:rrtivo.

Art. 107 - O Município, preferentcrncfite ri vcntla ou doação de seus bens imóveis, ou-
torgará concessâo tle direito real dc uso, nrt'rliatttt' próvia autorização legislativa e concorrên-
cia pública.

§ Io. - A cotrcorrôncia pode ser disperts:rrla, por lei, quando o uso se destinar à conces-
sionária de serviço público, a entidadtrs as-qistenciais, ou quando houver relevante interesse
público, devidamente justificado.

§ 2". - A venda aos proprictírrios de irnór'eis lindeiros de áreas urbanas remanescentes
e inaproveitáveis para edi{icações, resultante de obras públicas, dependerá apenas de prévia
avaliação e autorizal:ão legislatira, dispensada a licitação. As áreas resultantes de modifica-
ções de alinhamento serâo alienadas nas nlesnlas condições, quer sejarn aproveitáveis ou não.

b Art. l0B - A aquisição de bens imóveis, por compra ou pernluta, dependerá de prévia
avaliaq:ão e autorizaçâo legislativa.

Art. 109 - E proillida a doa.ção, venda ou concessão de uso de qualquer fração dos par-
ques, praçás, jardins ou largos públicos, salvo pequenos espaços destinados à venda de jor-
nais e revislas ou refrigerantes.

Art. ltO- O uso de bens municipais, por terceiros, só poderá.". f"iJo mediante con-
cessão, ou'pernrissâo a título precário e por tenrpo determinado, conforme o interesse públi-
co o exigir.

§ lo.- A concessão de uso dos bens públicos de uso especial e dominicais dependerá
de lei e concorrência e será feita nlediante contrato, sob pena de nulidade do ato, reisalvada

hipótcse tlo § 1o. do art. 107, dcsta l'ei Orgánica'

s 2o. - A concessâo administrativa ãe bens púhlicos de uso cornum somente poderá

... o"rtã.gra" para finalidades escolares, de assistência social ott turística, mediante autoriza-

ção legislativa.' §"3o.- A permissão de uso, qu9 pgqe incidir sobre qualquer bern público, é feita, a

títulá precário, po. 
"to 

unilateral do Prôfeito, Por telnPo dcterminado, atrar'ês de decreto e

ratificàa por contrato celebrado entre as Partcs'

Art. ttl - Podem ser cedidos a particulares' para serviç6s transitórios, máquinase o.pe-

radores da Prefeitura, tratores e irr,pi"rnentos agrícolas ou rodoviários, incllsive veículos,

ã..ã. q"" .a. haja picjuízos pr., o, trabalhos dà Município e o interessado recolha' previa-

mcnte, a remuneração arbitrada.
Parásrafo único - A cessão de quc trata o artigo antcrior ó celebrada mediante contrato'

"r,r ü;?;;;;rmento devendo se inierir a responsabitidadc rlo ccssionário pela conservação e

á"""ftiia. à.r b"n. 
"..lido.lãentre 

outras condições estabele«:i6as' Indepen6e esta cessão de

autorização legislativa.

Art. 112 - A utilização e adrninistraçâo dos bcrrs pírblicos de uso especial, tais como

mercados, matadouros, .súç0"s, recintos áe espetáculos e cârnpos de esporte, serâo feitas"na

forma da lei e regulamentos respec:l-ivos

CAI'ffTII,O IV

Das Obras e Serviços PÚblicos

Art. 113 - Nenhum empreen«lirnento dc ohras e serviços do l\ilrrnicípio pode ter início

sem préüa elaboração do plano resp.ectivo, no qual, obrigatoriamente' conste:

I - a viabilidade do e,npreenâimento, sua r:onveniência e op,úunidade para o interesse

comum;
II - os Pormenores Para sua execução;

III - os recursos pâra o atendimento das respcctivas dcspesas;-e

IV - os prazos para o seu início e r:ondusão, acompanhados da respectiva jtrstificação'

§ Io.- Nenhuma obra, sen,iço ou mel6oratnento, salvo .'as.rs dà extrema urgência, é

executada sem prévio orçamento de seu cttsto'

§ 2o. - As obras públicas podem ser exer:trtadas por. adrninistrar;ão Prllpria.,. por stras

autarluias e demais ertitludes ào adrninistração indireta, e. por terceiros' mediante lir:itaçâo'

Art. I14 - A permissâo de sen,iço público, a título precário, é outorgada por de.creto

do Prefeito, upó. editfl de chamamenio àe inte.essrdos para escolha do melhor pretendente,

sendo que s 1gnçessão sô é feita com autoúzação legislativa, mediante contrato, precedido

de concorrência púhIca.

s Io. - Sãá ndas de pleno direito as permissões; as t:ont:essões, betn como qrraisquer

outros ajustes em desacordo com o estabelecido neste artigo'

§ zo. - os serviços permitidos ou concedidos ficarn sempre sujeitos à reflrlanrentaçâo

e fisãalização do Mrrnicípio, incumbindo, aos que os exccutenr, sua permanentc atualizaçãrr

e adequação às necessidades dos usuários.

s' 3.i. - O Município pode retomar, sem indenização, os scrviq:os perntitidos ou (:on(:(!-

didos, desde que executad;s em desconformidade (:om o ato ou (rontratl, bcrn í'omo aque-

les que se revelarem insuficientes para o atendimento dos usuários'

s 4o.- A. 
"orrcor.encirr 

pJ., a concessão de seniço púhlirro devern ser prcr,edidus de
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ampla publicidarlc, crn jorrrais c rrirlios kx,tis, ittr:lttsivc crtt órgÍos tla itnprtrnsa da t:apital do
Estado, mediante cdital ()u t'otttuttilntlo restrtttirltt.

Art. 115 - Ás tarifas rlos srrn,i(os Pr'rblicos rk:vrrrtr srlr l'ixarlls pelo lixecutivo, tenrlo.se
ern vista a justa rcrnurrcraçiio, irrrkrPr:rrtlerttr:rrrtulc rlt rrulorizrçrio legislutiva.

Art. 116 - Nos scrviços c ohrrrs «ln Âdnrirristnrçrio dircta cindircta do Município, t:om-
pras e concessões de scrviço pÍrblico, lx'nr ussirtt nas llirrnuçircs, ó adotada a licitação, nos
terrnos e lirnites csLrhelccirlos trrn hri.

Ârt. l17 - O l\4unir:ípio Potk' rculiz.ur ulrrus t: scn'iços ritr interesse comrrm, mediante
convênio/Estado/[JniÍo ou cntirludcs ptrticularcs, bern ussint, atrlvós dc consôrcio, com
outros Municípios ou Assot:iaçix:s tle À'lrrnir,Ípios.

I'arágrafo rinico - O consórt:io dcvt: lcr iionrprc rrrrr Consellro Consultivo, com a partici-
paçâo dos Munir:ípios intcgrantcs, urna rut«rrirlado cxecutiva e um Consclho Fiscal, em que
se assegure a participaçiio dn rrrinoria, sllvo sc cclellrado diretanrcntc com Assot:iações de
Municípios, a cuja entidlde t,abe u cxccuçÍio das obras ou scrviços.

(:APrIUt,O \/

Da Administração Tributária e Financeira

st.tcÇÃo I

Dos Tributos Municipais

Art. IIB - São tril]utos rnunir:ipais os inrpostos, as taxas e as contribuições de melhoria,
decorrentes de olrras pírblicas, instituidos por lei rnrrnir:ipal. atendidos os princípios estabele-
cidos na Oonstituiçrio l,'edcral c nas nonllas gerlis dc Dircito Tribrrtário.

Art. 119 - São dc corrrpetêrrcia tlo trlu'-!it:ipio os impostos sobre:
I - propriedarlc prcrlial e tcrritorial ,,.tn",
II - transnrissío "inter vh'os", a qrralquer título, por irto oneroso, de bens imóveis, por

naturcza ou <:ess:io física, e de direitos reais sohre inróveis, ex(:eto os de garantia, bem como
cessío de dircitos :i srra atprisiçíoi

III - vcndas â varejo rh'r'ornlrustíveis lÍquidos e gàsosos. exceto óleo diesel;
IV - serviç«rs dc qualquer nltrrrcza. não conrpreendidos na cornpetência do Estado (art.

9{1, I, "b" da ()onstituiçrio l'lstadual) e dcfinidos na lei complementar prevista no art. 146, da
Constituil:ão !'ederul.

§ Io. - O irnposto previsto no inciso I pode ser progressivo, nos ternros da lei nrunici-
pal, dc l'orma u usscgurirr o r.unrllrinrrrnto rlu função social da propriedade.

§ 2o. - 0 ittrposto previsto rro inciso ll não incide sobre a transmissão de bens ou direi-
tos inr:orporarlos ao Patrimônio. de pessou jurídica enr realização de capital, nem sobre a

lransntissio dc lrr:ns ou dirtritos der.orrentes de fusâo, inr:orporação, cisão ou extinção de pes
soa jurídir:a, salvtl se, nessrs (:asos, a ativirlade preponderante rlo adquirenle for a compra e
venda desses hens ou dircitos, locação dc hens imóveis ou arrendamento mercantil.

§ ;|o. - Â lt:i <lctcrrrrirrará nrcdidas parâ que os consurnidores sejam esclarecidos acerca
dos intpostos prcvicl6* nos incisos lll e l\', porém. a fixação de suas alíquotas máximas de-
prndc de loi t.onrplt:mentur fedural.

. Ârt. t20 - As txxus somcnte podem ser instituirias por lei, em razão do exercício do
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l\rr!.r rle l'1v[jf i1 ort 1rr'lt rrtilizlçJo 11ls1i1x rttt rlnr lrotcrtcial tle strn'iços públit:os' espet'ífit'os tr

rlivi"ír'eis, IlrcFta(los ao lotttrilruitrte ()tr l)()st()s à sua disposiçâo pelo VIunicípitl'

Ârt. lll - À r.0ntrilruir;ão tlt: rrtt:lhoria porle ser r,olrrudu dos proprictários de inrírvtris

valorizar6s,.r «»l,ras pútili,;;,,,uni,lir,ri., tlrr,l.r t'ortto lintite total a despes. realizada c

colno limirt: irrSir.irl,al "'r,.rr.,'irrt., 
,i" 'r.rl,r. que da olrru rcsttltar para cada inlór'el benefir:ia-

do.

Art.I22-sernprequepossívelosimpost«rstêmr:arátcrpe.ssoal.esãograduadossegun.
do a capar:irla6e cconarmi'ca áo contri5uinte, fat:rrltarlo à arlr,inistração rnrrnicipal' especial-

rrrente oarâ conferir "f"tüará" 
a esses objctiv-os, idcntifit:ar' respeitados os direitos indivi

IL:[""tH,;;;;rl;il';;Li,,,4"i", ", ,"nrlimcntos e as atividades econômicas do contri

buinte.
i"".;grufo único - Âs taxas não podem ter base de cálculo prôpria de impostos'

Art. 123 - o Município pode instituir corrtribuil:õcs, t.olrradas rle seus sen'idores, para

o custeio, cm bcnefício a.liã.:ã. .r.,.mas dc previdenr:ia e assistênr:ia soeial.

SECÇÃO II

Da Receita e Despesa

fut. 124 - A receita municipal constituir-se-á da arrecadação dos tributos tnunicipais'

da participação em tribuios ;;ütã" e do Estado, do. .."orro, resultantes 6o F'undo de ['ar-

ticipação dos Municípiosã"a, *iiirrçao de seus bens, serviços, atividades e de outros ingres-

80s.

Art. 125 - Pertencem ao MunicíPio:

I - o produt. a, *'"""aliã" ãá i*p*Lt da União sobre renilas e ProYento§ de qual-

quer nâtureza, in"la"'t" "' it"i"' 
*lt" à"dim"ntot pâgos a qualquer título' pela adminis-

lraçao di.eta, autanquia e fundações municipais;

lI - cinqüent, p..;;;;;;o produto 1" .""9'19"1"- 
d:^tilL:::?-11.U'u'" sobre a pro-

pri.ára" t...itorid rural, relativamente aos imóveis situados no lvlunlctpro;

III _ cinqüen,, por'.*o Jo froarto.a" arrecadâÇão do imposto do Estado sobre a pro-

priedade de veículos ,'i*oilt"t ii"e"ciados no territário municipal;

IV _ vinte p.. ...i.^i"l;;i;; á;r..cadação do imposto doEstado soSre operações

relativas à circulação a" ,n"r"ào.ius e sobre p."ràçao de setuiço" de transporte interestadual

e intermuniciPal de comunicação'

fut.126-Afixaçâodospreçospúblicos'devidospelautilizaçãodebens.serviçoseati-

"idr;;. 
*;;.ipais, é Íàta pelo'Preteito mediante edição de dee reto'

parágrafo ,ini"o -"i."i"iii;r"ã;;;i;;. ;oo'',:; ã.r". "ob;' 
os seus custos, senílo

,.r;"tü"ãit quanilo se tornarem deficientes ou excedentes'

lrrt. L27 - Nenhum contribuinte é obúgado ao Pagamento de qualquer trfuuto lançado

oela Prefeitura, sem prévia notificaçâo'P"- 
À'i;':'er;;iàãrr-.. notificação a entrega. do aviso de lançamenro no domicílio fiscal

do 
"ãr,tribrrinte' 

nos iermos da Iegislação federal pertinente' - .

§ 2o. - Oo frrçr*.,io tlo itib'to t"b" teà'*o ao Prefeito' assegurado para sua inter-

posição o prazo d. 15 ô;i;;4ãi"r, "o.tua* 
ilo dia do recebimento da notificação.

,.fut.128_AdespesapúblicaatenderáaosPrincípiosestabelecidosnaConstituição
41
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ljcrlcral (r lr()rnras rlt' rlirtito l'irtlrtccir«1.

Ârt. i !9 - \t:ttlrurrtt rlr,sPcsl ír orrlcnarlu orr sltislirilir sr,ll (lnr, r.\i.ta rr,r.rrrso rli.PorrÍr r:l
t: r'rrirlito volado Pr:la 

(liirrrara. salvo a rlrre o('()rr(,r por corrtir rlrr r.rrirlito r'rtruorrlirrrlrio.

,{rt, I jiO -- Ncrrlrurrra lci qrrc r.rir: (}u lunt('ntc rlcspesa ri r.rclrrlirtla s('nl (luc rlr,11 r.olstr i1

indicaçâo rlo rcr:rrnio pura ttcnrlirttento tlo corrcsllortrlt'tttrr (,Íl(.arg(r.

Ârt. llil - Âs rlisporriLilitlttlcs rlt' crixit rlo l\lurrir'ípio. rlt. suus arrtartguirs c lirrrrlur,.irr:s e
das t:rnprcsas lror t:lc r:orrtrolarlrrs sjirl r['Positarlls trrrr instiluir,.ôt's I'inurrr.ciras olir.iais. PrcÍl-
rentelncntc ern irrsl.iluiçixrs í'ittuttt'rtir;rs t'orrlrolarlas pclr» llrrlcr l)írlrlir.o l.lstarlull. rcisalva(los
os (:as()s previstos crn lci.

strlcÇÃo lil

Do Orçamento

Ârt. lll2 - i\ clx[1111rr5o r] il cxc('llr..ão tll lri orçarucntiiria anrral tr lrluriarrrral rlc investi-
ntento obcdet:ertt às regras cstabtrlocirlas ua Constituiçiio l,'cdcral, nu ConstitrriçÍo do ltlstado,
nas nornlas tle Dirrrito liinanr.cirt»s c nos prcccitos dosta Lei Orgánica.

l'anigralir irttico -- O t'odcr l'lxcculivo pul-rlit:arii, até l)0 (trinta) tlias após o er)(:crrirnon-
to de cada birrrcstrc, rclatírrio rcsunrido tla cxer:uçâo orçanlentária.

Art. Ii]3-- Os projetos dc lci relativosao plano pluriarrual e ao orçanrento anual c <ls
créditos adicionais são aprcciados pcla Conris-sio Perrnanente de Orçanrcrrto e l,'inanças à
qual caberá:

I - exaninar e entitir patecer sobre os projetos e as contas aprcscntadas anrralrncntc
pelo Prefeito I\{unicipal ;

II - exantinar e enritir parecer sobre os planos e prograrnas de investirnentos. e exer(:er
o acotnpanharnento e fiscalização orçanlenL{ria, seur prcjuízo de atuâção das dernais Cornis-
sões da Cámara.

§ 1". - As ernendas úo aprcsentadas na conrissão, que sobre elas eruitirá
apreciadas na fornra regimental. À

§ 2o. - As 
"nr.rãrs'r. 

p.";"," de lei do*çanrento anual ou aos projetos que o rnodifi-
quem somente podem ser aprovados caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e corn a lei de diretrizes orçarnentárias1

. II - indiquem os recursos necessários, adrnitidos apenas os provenientes de anulação de
despesa, excluidas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus elrcargos;
b) serviço da dívida; ou
III - sejam relacionados com a correçâo de erros ou omissões ou corn os dispositivos do

texto do projeto de lei.
§ 3". - Os recursos que, qlu decorrência de veto, ernenda ou rejeiçâo do projeto de Iei

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes, podem ser utilizadàs, conforme
o caso' mediante créditos especiais ou suplementâres, com prévia e espeçífica autorizaçâo
Iegislativa.

Art. 'I34 - A lei orçamentária anual compreende:

. f - o orçamento fiscal referente aos poderes do Município, seus fundos, órgâos e entida-
des'da administração direta e indireta;

II - o orçamento de investimento das empresas em que o Município, direta ou indireta-
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mente, dctenha a maioria do capital social com rlircito a voto'

III _ o orçamento ar rá5^'Jià-a. social, abrangendo ,odr. as entidades e órgâos a ela vin'

culados, da administraçã;"ii;;; ; indireta' r'"''"ãà" os fundos institt'idos pelo I'oder

itlfl"ã, ol".*uao o disposto no art' 123' desta lei'

Aú. 135 - O Prefeito enviará à Cámara Yynigp'!' ."9 ry11^":l::*^T,1" 
Ira lei cornple-

mentar federal, a propost;d;;tf"1"*9."r,'11 do Municípiq P1'u "':I:i:ício 
sesuinte'

§ 10._ o nan .u*ji*ãriã a" disposro no ""pui 
deste artigo irnplica ã elaboraçâo

oela Câmara, ina"ptna"ntt"n,t"'" al'"'"iã ã' ptop*tá da c'ompcl'ente Lei dc Nleios' tonran-

ffi "#;ã ;'l"t;;il;;;i;""; ü"a " 
oJ ínài""" infl acionários acunrulados duralrte o

*"r§"1?._ 
o chcÍe do poder Execurivo Municipal pode enviar nrerlsagcrrl à câmara para

Dro,or modificação do ;.;# d; ü;;;;n,""t,.ill",lq,,rnto nio iniciaJa a votação, na co'

'*ia.ão I'ar*rnente' da Parte quc rleseja alterar'

Art.136-ACâmaranãoenr.iando,dentrorloPrazot:onsignadonaleicornplernentar
federal, o projeto da lei orçamentária à,sanção.' é ttiu^p'o't''lg'do-"o"ro lei' pelo l'refeito' na

conformidàd" do projeto originário do t'xecutrvo'

Art.137-RejeitadopelâCárnaraoprojetodeleiorçamentáriaanual;preualecerá'páia
o ano seguinte, o o.çr*.nio do cxercício "* "uã, aplir:antlo-se-lhe a atualização dos valo-

res.

Art. 13B - Aplicam-se ao projeto-tle. lei orçanrentária' no que uão contrariar o disposto

nesta secção, a§ regras do processo legislativo'

Art. I39 - O Município' para execução de projetos' prograrnasr obras' sen'iços ou des-

pesas cuja execuçâo§e prãi""fi. ,rarr rle um .*ei"í"io Íinancéiro, rle'e elaborar orÇar,entos

plunanuais de investimenl os'

Parágrafoúnico-AsdotaçõesanuaisdosorçâInentosplurianuaisdevelrrserincluidasno
orçamento de cada "-"t;;";;;;";; 

utilizaçao do resgectivo crédito'

Art.140_oorçamentoéuno,incorporando.se,obrigatoriarnente'llareceita,todosos
tributos, rendas e ,,pa'i""''ü'"aã r'i"ià'' t -"r;i"ãi ": ai*'i11111.1'lmcnte' na despesa' as

;;;;;ã;l;;""..á,i" 'o "u'teio 
áe todos os serviç:os c órgãos tnumcrpars'

Art.14I_oorçamentonãoconterá.disPositivosestranhosàprevisãodareceita'coIna
fixação da despesa '";i;;;;;;;;;;;;"d'' 

Não se i'rclue'n nestâ proibição:

I - a autorização para abertura de créditos suPlenlentares; '^ :^-'

II - a contratação de operações d" 
".édito,''i,lda 

qrre por antecipação de receita, nos

termos da lei'

f Jfl?;i:r';#l;"; "' projetos não incluídos na lei orçarnentária anual;

II _ a realização de despesas ou a§sunÇâo oi.ir,.ig,ço"' direias que excedanr os crédrtos

""'fr iyI:ff $:'#:hrações. de cré di tos q ue ex ceda, r "' "'1 1:::il:-"::;tT 
'1il:;oital. ressalvadas as aut;;izahas mediante créditos suplementares ou esPec

ffiil;;;;rããt pa' Câmara por maioria absoluta:
- 

IV _ a vinculação de receita de impostos ,";'r"gu;., fundos ou despesas' rcssal§adas a re'

particão do produtoi" "*tt'á'ç'o 
aát i*p*i'I" ti'" * referetn nt "it' l58 c 159 da

.. bonstituiçao Ferteral,l a..tinoçaà a. .."roá. pr., *lrr,"*Uo e desenvol'irrtento do ensi-
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no' da saúde e da Drlítica fsária, cornodetcrminado-pelosarLs. r76, r(r4,, § Io., r9B destaLei orgânica., prt.rrçâ,, tiã.garantias á.lp"rrçu* dé crédito p,,, uni".tprç,io tro rcr:eita,previs.tas no a-rt. l4l, [], dcsta Lei Orgárrica; '

V - a ahertura dc r:rórlito suple"nrcntar ou especial sem próvia autorizaçâo lcgislativa esem in_dicaç:ão d os recursos <:orrespànden tes ;vI - a transposil:âo, o rernanejamento ou a transferência de recursos dc ulna categoriade programal:âo para ortra ,ru ,rc um argao puà outro, Bem préüa autorizaçâo regislativa;VII - a concessâo ou utilizaçâo ,le ãróditos ilimitados;vIII - a utilizacâo, -.e,,r a,t.,.ira.çâ" r.gi;il.r, específica, dc recursos (ros ()rçarnentosfiscal e da segrridarlc so<:ial 
.para.srrpri. r",,.".sid"d. ou tobrir aan.ri ,í. .,rirresas, fu,daçõesc fundos, inctusivc dos mcnci.narros'no art- l,il;;r;i;ió'r*uii;;." "' ""'n

IX - a instituiçâo de funclos a. qrriqr.r rr,i,r.ru,..r, prér,ia autorizaçrio legal.§ lo. - Ncrhur, inv.stirrrcnto ,',,1r'"**"rian,rrtropr.." ,r, .*.."i.1à'financciro podeser iniciado sern próvia incr,-sâo.no pt*u pr,,rir*ar, ou sem rei que autorize a incrusão, sobpena de crirrre de responsaLilidarle.
§ 2o' - os ''rórlil.s esJreciais e os extraordinários tcrâo vigência rro exer<:ício financeiroc'n (rue f.rcr, autorizarr.s, salvo se o ato a. ,,,iorirrçeo f", p;.;;úrd" nãs í,rtimos qratro(4) mescs daqu.le cxerr:Í<:io, .,r.., .,r!u", .;;;;;;. nos rimitás a" ,",,..rrà,o, são incnrpora-dos ao orçarncnto do excrcícin finrn"à.n .,rfr.*ii."t..
§ 3"' - A aberttrra tle crótlito 

"-,.r"rair,lllsomente é.admitida para atendcr a dcspe-sas imprevisíveis c urgentes, conro as decorrentes de calamidade pública.
Art' I4ll - os rccttrsos correspondentes às dotaçõe-s_orçamentárias, cornpreendidos oscréditos suplenrenrart:s c cspeciais, à.rurra," ; c]rrl urni.if"i;;;;il;" entregues nosprazos e condil:ões esr.arrelecidas no inciso XXIII, áo ,ri..?4, ;;J;'L;;'d'.;;;.r, sob pena denão o fazendo inr:idir o responsáver em "4.. a" ..rponsabilidade, .ã. ,".ril, da r,ei Federar,além de ourras sanções , q.l".ti,;ãb;*u'á..'' "" '""
Art'144 - A desness c<»rn pessoar ativo e inativo do Município nâo pode exceder oslimit-es estalx:lc"id.r. e,'n lei ,.ompiernen,rI. i"a,,*f ."'
ParágraÍi> rinit:. * A «:oncessâo de qualquer vantagem ou aumento de rer,uneral:ão, aão der:argos <xr altera(:ã.,l"..t.rtrr, áJ 

"rr..i.l. m,n comô â edmicc'^ rra ^a.-^^r ^;Hff:.::J:i:.."n:l::*::.i{:iT:!]il;:;,"#:-;J;ff:i.::","ffi,.",xfi,"J.111.i, llJfl::il;t'l:' ni::,"1,1::: :,:::ll*ll, .:,';iÉüõ'ilil :: ffijH:,l,:fi llll';Ífundaci.nal, .í,'rí;,,i;;, .;,:;'i"'r,"'.lji1i3-:::T':"*oçao dlreta ou indireta, arrtárqrri

,cr Àc r,...i^,.x.,.. .r.. .,..*_ 
r ft:itus se houverprévia dotaçâo orçamenúria suficiente paradcr às projcçõ.,.,1. .i.,*p,,*,,t. ;;;,;i ;;;; ##ffi'J IãrT::I::fi X.:

TTTULO IV

Da Ordem Econômica e Social

. (:At,tTttt,o I

Disposiçôes Gerais

Art' 145 - o I'tuni,'ípio, d*nr-ro de sua r:«rnrpetência, organizr.á 
" 

o.tâ.,, econôrnica eso<:ial, conr:iliando a Iir,crrratr.. a. ;rri,.i"rirol"n,'ã.".rp";o..s interesses da coretividade.§ lo' - o l\{rrnir'íri,r,,l"ntrn d..*r'i."r't"iitnrirt, assegura a todos o livre exercício de
::l',:,::,:;*'*1* .T:í::,',,'o, 

ind"p.nJo,,"-".,1'a" ;,;,;.t;ç;; ;;;sr* públicos, salvo

M

para aten-

§ :lo. - Â irrtr:rv't:nçâo do !lunicípio na er:oltottriu tenl p()r olrjetivo estinrrrlar t: orir:rrtrr
a produçeio, dcÍcnrlcr os interesses da comunidadc e forttentar a justiça e a solitlariedadc st>

ciais.

§ :Jo. - A cxploraçâo pelo Município dc atividadc ct:onôrnir:a ó é perrrritida rlrrando
netessária à seguranl:a pública ou para atender relevante interesse social, nos terrnos da lei.

Art. 146 - O trabalho é obrigaçâosocial, garantido a todos o direito ao enrprego e àjrrs-
ta remuneraçâo, que proporcione ao trabalhador existência digna na faml'lia e na socicdade.

Art. 147 - O Município considera o capital nÍo apcnas um instrunrento prodrrtor de lu-
cro! rnas tanrbóm um meio de expansâ'o econômica e dc bcnr-estar coletivo.

Art. l48 - O Município assistirá os trabalhadores rurais e de garimpagern e suas organi-
zações legais, procurando proporcionarJhes, entre ouhos benefícios, nteios de produção e

de trabatho, crédito fácil e preçojusto, saúde e bem-estar social.

§ lo.- O Município favorece a organizaçâo de atividades garimpeiras constituídas em

cooperatrvas, levando em conta a proteçâo do meio ambiente e a prornoção econôttrico-social
dos garimpeiros.

§ 2o. - O Município incentiva a atividade agrícola, pastoril, pesqueira e artesanali atra-

vés de cooperativas ou associações de classe.

§ 3o. - São isentas de impostos as respectivas cooperativas.

Art. 149 - O Município manterá órgãos especializados, ir:cunrbidos de extrrcer ampla
fiscalização dos serviços públicos por ele concedidos e da revisão de suas tarifas.

Parágrafo único - A fiscalização de que tratâ o artigo anterior cornpreende o exame

contábil e as perícias necessárias à apuração das inversões de capital e dos lucros auferidos

pelas empresas concessionárias.

Art. 150 - O Município dispensa à micro empresa e à empresa de pequeno porte, assint

definidas em lei federal, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentiúálas pela simpli-
ficaçâo de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias ou pela

eliminação ou redução destas, por meio de lei. i
§ lo.- A lei cria fundo de desenvolvimento para apoiar as atividades das micro e pe-

ouenas emoresas asrícolas e industriais.' § 2o.- A celtidão do regidtro de micro emPresa ou de empresa de pequelro porte,as-
sim definidas em lei, na Junta Comercial ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, constitui
documento hábil para inscrição cadastral em todos os órgãos da administração \lunicipal, in-
dependentemente de qualquer outra formalidade.- 

§ 3o. - Lei complementar municipal disporá sobre outros incentivos, concedidos à ern-

presa de médio e grande porte, que assegurem a interiorização do desenvolvimerrto no terri-
tório do Município e em razão da quantidade de emprego da mão-de-obra local.

Art. 151 - O Município, com a participaçâo do Estado, pode promover e incentivar o

furismo como fator de desenvolvimento social e ecorrômico, devendo fazê-lo em harmonia

com a preservação dos recursos paisagísticos, o equilíbrio da natureza e o respeitn às tradi-

ções culturais da comunidade.

CAPÍTULO il
Da Previdência e Assistência Social

Art. 152 - O Município pode instituir sistema previdenciário próprio ou agregar-se aos
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Sistr:rtras I'n:virk:rrciír'ir»s It'tlr'ral otr l']stirrlttrrl.

Art. l53 -- ,\ r.orrr.cssío rlr, pr'rrsõr.. 1'slli'r'iiris ri rr,gulrrllr pot'lt'i cotttplr'ttl('tttilr. (ltte c$ta-

belecc as r:ondir,'õos rh' suir orrklrga rll,r l'orl,'r l'r'rlrli,'o \lrrrrit'iInl. n's1rr:itutlr» r»s dircitos ad-

qucridos, dtrr:orrt'rttcs rlo lois anlrrior,'..

Art. 15.1, - 0 i\lunir'íllio, rl.nlro (h' slrl r'()nrl,('tí'ttriir, rcgttlir o serviço sor:ill, favorcccn-
do e t:oordenando as irticiativas l)arti('rtl.rrls rlrrl tiscrrt rr ,'slt' ohjctivo,

§ lo. - (,alie ao i\'lrrrrir'ípi,r lln)nr()\('r t t'\r'r'rrtiu'ls olrrus (lucr l)or strir rlalur(lza e cxtcn-
são, nÍio possárm scr atr:nrlirlus pt'lls irrstilrriçõcs rlr'r'irriit,'r privlrlo.

§ 2o.- O plano rlc assislí'rrria sociirl rkr Ilrrnir'í1rio. nos t('nn()s rlrrtr r lci cstabelecer,
tcrn por finalidadc a r:rlre1':io rkrs tlt'sr't1uilíl,rios rlo sistt'rna s,rcial c u rccuPcruçio dos dlc-
mentos desejados, visanrlo a rrrn rlcse rl,rlvirncrrto socill Irrrrrrirrricrl t'tcttdo por «lbjctivo:

I - a protcção à farrrília, à rrrltcrrrirlarL', rr inl'iincil, ii arkrltrsr:0n«:il c à vclhicc;
II - o arnparo às <:riunças e arkrk sccrrtt s ('lr(lntr's;
III - a prornoçíio da integraçio ao rrrert.ltlo tL. lrubllh«r;
IV - a garantia à saúdc, à crlucaq:iio, ii halritlçrio, trunsportc e lazcr.

Art. 155 - As a1:ões govcrnânlentais rtu iirtra du tssistêncil social slo realizadas com re-

cursos consigna(los no ()r(anrento do \ltrnir.ípio, ali'rrr dt: outrns {ontcs que possam ser cons-
tituidas, e organizarlas <:orn lrase nas stgrrintt's dirr'triztls:

I - dcsccntralizaçâo político-atlrninistrirtivl, t:irlrt,ntlo al coordcllâ(râo e as nornlas gerais
ao Município c a execul:io dos rtrspcctivos pr()!rrurls a t,ntidadtrs beneficentes e de assistên-
cia social;

II - a pa*icipaçâ'o da populaçâo, por tr)eio dtr orglrriza(rões rcpresentativas, na formula-
çâo das políticas e no controle Or. "*o:;,,:,;::;;;,rt"t,

Da SaLde

Art. 156 - A saúde é direito de todos os nrunícipes e dever do Poder Público, assegura-
da mediante políticas sociais e econômicas que visenr à eliminaçâo do risco de doenças e de
outros agravos e ao acesso universal e igrralitário às ações e serviços para sua pronroção, recu-
peração, e proteção. E

Art.157 * Para atingir esses. objetivos, o l\'lunicípio prornoverá em conjunto com a

União e o Estado:
I - condições dignas de trabalho, sanearnento, moradia, alimentação, educação, tran+

porte e lazer;
II - respeito ao meio ambiente e controle da poluição ambiental;
III - acesso universal e igualitáúo de todos os habitantes do folunicípio às ações e servi-

ços de promoção, proteção e recuperação da saúde, sem qualquer discriminaçâo.

. -- Art. I5B - As ações e serviços de saúde sâo de nahrreza pública, cúendo ao poder pú-
blico sua normatização e controle, devendo sua execução ser feita, preferenciaimenti, atra-vés
de serviços oficiais e, complementarmente, através de seniços de teiceiros.

- Parágrafo único - Ê vedada a cobrança ao usuáúo pela prestação de serviços iile assistên-
cia àspúde mantidos pelo Poder Público ou serviços privadoJcontratados ou cànvencionados
pelo Sistema ünico de Saúde.
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Art. 159 - Sâo competências do Município, exercidas pela Secretaria Municipal de Saú-

de ou Diretoria equivalente:
I - comando do SUS no âmbito do Município, em articulação com a Secretaria Estadual

de Saúde;-- *1i]'instltuir 
planos de carreira para os profissionais de saúde, baseados nos princípios e

critérioe uprouudo, em nível nacionai, observando ainda. pisos salariais nacionais e incentivos

à dedicaçãà exclusiva e tempo integral, capacitação_e reciõlagem Perrnanentes' condições ade-

qurilrs de trabalho para a eiecuçãã d. ,ur. atividades em todos o§ níveis;

III - a assistência a saúde;

IV - a elaboração e atuaiização peúô6ica do plano Municipal de Saúde, em termos de

p.iorld"d". e estratàgias municipais, !* to1i"3'"ia com o plano Estadual de Saúde e de

àcordo 
"orn 

aa diretri"zes do Conselho Municipal de Saúde e aprovados ern lei;

V_aelaboraçãoeatualizaçãodap.opostaorçamentáriadoSUSparaoMunicípio;
VI - a administração do Pundo Municipal de Saúde;

vII _ a p.oposiçáo de projetos de leis municipais que t:ontribuam para viabilizar e con-

cretizar o SUS no MunicíPio;- 
vúr _ a compatibilizaçâo e complementação das normas técnicas do Ministério da Saú-

de e da Secretaria àe Estado da Saúde, de acordo com a realidade municipal; 'r'

IX - a administração e execução das ações e servil:os de saúrle e de pronroção nrttricio-

nal. de abrangência municipal ou intermunicipal;
X - o pirneju*"nto J a 

"xecução 
dasações de c.trlr.le rlascontliçõese dosam6ientes

de trabalho L doJ problemas de saúde com eles relacionados;

xI - a formulação e implantaçâo da política de recursos lrttmanos na esfera nrunicipal,

de acordo com a politica nrcion"l 
", 

estrdràl de desenvolvimento do recursos humanos para a

saúde;
XII-aimplantaçãodoSistemadelnformaçãoemsaúde'noâmhitornunicipal;
XIII - o u.ornprnt,u*ãnto, avaliação e divuigação dos indicadores de morbi-rnortalidade

no ámbito do MunicíPio;
XIV - o planejamento e execução das ações devigilância sanitária e epidemológit'a e de

saúde do trabalhador no âmbito do Município;
XV-oplanejamentoeexecuq:ãodasaçoesdecontroledemeioamhienteedesanea-

mento básico no ãmbito do Municipio, em articulação coln os demais írrgã.s governámen-

tais;
xvl - a normatização e execução, no ámbito do Município, da política nacional dtr itr-

sumos e equipamentos para a saúde; 
estratégir:os paraXVII - a execução, no âmbito do l\'lunicípio, dos programas e ProJctos

o enfrentamento dai prioridades nacionais, ãstaduais e municipais, assitn corno situações

emergenciais;
ÍVfff - a complemcntação das n.rmas referentes às relações coln o setor privado e a

celebração de contraios com sàrviços privados de abrangência municipal;, 
.

XIX - a celebração de 
"onsá""iás 

inter-municipail p"' fot'ntçâo de Sistemas de Saúde

quando houver indicação técnica e consen§o das partes;

XX - a organização de Distritos Sanitários i:om alocação de recursos técnicos e práti<;as

de saú6e ad"qrãdu. A-r"*aua" epidemológica local, observados os print'ípios de regionaliza-

ção e hierarquização'' parágraio úrri"o - Os limites do Distúto Sanitário, referid<rs no inciso XX deste artigo,

constarâJ ilo plano Diretor ão Município e serão fixados segundo os seguintcs critórios:

,. a) área geográfica de abrangência
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b) ads<:riç:âo dc r:licrrtclai
c) rcsolutividadc <los scrviços à rlispr»siçío du populaçio.
Ârt' 160 - Â lci rrrtttPlentcrtlar nrurrir:ipal rlispõe sohrc a criação, estruturação e organi-

íiff,í::""crên.ia 
c dri (ir.scrho tr'r,,ri,,ii,ar J.'sr,ia., i*L;;;ü;::e de carátei de_

Ârt. l(ll - Ás instituições.privarrirs porrenr purticipar,.de fornra comprementar, do siste-rna úni,:,r dc.satitre - sus'rnr:rriarr,",:,r,i,.ri,,'rí.riristrativo ou convênio, tendo preferêneiaas cntida<les filantrópit:as c as scnl fin" lrr,.rativ.rs.
,'\rt. 1(r2 - É defcs,r ao l\rrrnir.ípi. a desti.ação dc recursos, aejam a títuro de auxíliosou subvenções, às instituições priva,las a" fi,r, ir'..rrt,""..

1\T ,13i.; 
r;:,:::,::: 

;....:.::::1l,. 1t:Itrc, privativos de runcionários da administraçâo

.1:::x:,ffilil l:'::1,:::^1'll''lt; ,.",x.,:';'#,;, :.""i.jT;Ti:',?i*fii:'"'':'Í:recursos púl-rlir:.s orr qrralq.er tipo rle i,,.,",,tiu., ii..u'i i#,"L, ,ra"r;:" *::t#TfJ;Art. 164 - o sistcrna,i\'rurricipar dc sati«rc é financiado com recursos tro orçamento do\lunir:ípio, d. Esra<,., tla União, rl; .C.;,,.i;;i"'S'o"irf , ,fO_ de outras fontes.

,"rrli,l";,;,,",1ii?11'r",,,])t"'r. 
tl.s ret'trrsos destinarlos à saride p"1" n'irri.ipi" corresponde,

( .)ô ^ 
r, |«rr r.ento) dils respectiYas receitas.

Irl",;,; ff,ili;,iH,I::;:;,::*Íli::;;il Yuü,üli'ã}p,.,.0" serão administrados por
i;il j,:,, 

::::,, 1 1; :'l' 
" 
l l :: ::lF l a' i,,r, i 

", " 
r;; i, ; 

". 
;' !'J;:ffi: 

^xffi 
ffi iXtil ã'J:ltH:

de.
toria cquival:rrre c suuor<linr,t,, ,,, plru"ir;;;,;; ;";;;;;:'õ:;::ifll ilr1,i?.lil,i[!lf-

íUt. 
lÍ15 - SSmirre que possível, o i\,lunicípio promove ainda:I - a Iorma(iio de t'onsciên<:ia sanitária individual nas primeiras idades, atrar,és do ensinopró-esr.olar e'de Io. grarr;

I] - os srrvi,'.,s h,rs,ritulares, arnrruratoriais e dispensários, em cooperaçâo conr a uniâo eo Iistarkr, l,c,,, 
",,,no .,,,,i ,* i,,i,.irtir,r. p;;;rlr;.s e filantrópicas;lll - o t:onrLart' às rnoréstias .:p:;iii;;;, ;nragiosas e infecro-contagiosas, através decarn[ranhas de vn1.l11n*;,, c e«lucativir;

IV - o r:orrrbare ao uso dc tóxico;
V,- os sr:ryiç6s rle assistênt:ia à ,r,ot*.ui,lu,lf" à infânr:ia;

.nr,,,i:'] 
- a arisist€n.ia farlnar'êutica bási.a aos residentes no Àirunir:ípio e de r:ornpr.ovaria ca_

. Art'l(16-4,\lunit'ípi.,:.,,,t1,.t.suplerrrentar.senecessário,alcgislaçâ.fe6eralees

3Í::iil:",i;::;ll:il J:[:,l*F'r;;;;;';õ"ir'"'ri^..u'" "ã"i.Jr" à1T,,u", e serviços de

Àrt' I67 - A inspr:çâo,rrréclica.. assislência otlontológica, ncs estabelecimentos de ensi-no nrrrnir:ipal. têm (.ar.iter olrrigaiório.
l'arágraf<r írnico - Constitii,exigência indispensáver, no ato d_e matrícura, a apresentaçãode atcstado de var:ina r:ontra moléstü, rnr..to-.ãnirgiosas, passado por médico iigado ao sistema único de Sari«le _ StJS.

Art' l6{} - o Município cuida do desenvolvinrento das obras e serviços relativos ao sa-:fffill X"lli,li,U;.'om 
a corahoraça" a, Únieo';;;il;;: 

'i.""f,l]ru". estabereci-
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(. \1,Í'l'L l.o I\

Da Educação, da Cultura e do Desporto

.sl.,(:(:Ã0 I

Da Educaçâo

fut. lí19 - Â t:ducaçâo, irrspira«.la nos pritt, ípios rle lilrcrrladr:, orientada nos itleais de

solidariedade humana, prontovidu t'irtlcrrtivarla t'ottt a t'olalroraçfo da sot'ic<litdc. é. a irlrna rla

democracia, direito de todos e dcver rlo trlunir:ípio e rla farrtília, visando o dcsctn'olvirttetrto
cívir:o, moral, intelectual, religioso e í'ísir:o rlo ltorttern, seu I)r(rpâr() para o exercício cla cida-

dania e sua qualifical:âo para o tralrallro.

Art. 170 - O dcver do llunir:ípio <rorn a erlucaçiio r:nnsistc rra efctivaçit-o da garantia de :

I - ensino fundamental, olrrigatório e gratrrito, incltrsive [)ara ()s qrte a clt' não tiveret.t
acesso na idade própria;

II - progressiva extensão da olrrigatorir:darlt: r:6T atuirladc do t:nsirto de lo' e 20' praus; 
-

III - atãndimento educar:ional especializado aos portadores tle deficiônc:ia, prcí'ererrcial-

nr€nte na rede regulur de ensino;
IV - atendimento em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis attos de idatie:
V - acesso aos píveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criaçâo artística. segun-

do a capaeidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas suple-

mentâres de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde;

§ fu. - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo, acir'rnár,el
mediante mandado de injunção.

§ 2o. - O não-oferecinrento do ensino obrigatório pelo Município, ou a sua oferta irrc-
gular, importa responsabilidade da autoridade competente.

§ 3". - Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundanrental. fa-

zerJhes a chamada e zelar. junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à escola.

Art. 171 - O Sistema de Ensino illunicipal assegura aos alunos necessitados con<lições
de eficiência escolar.

/.rt.l72 - O ensino oficial do Município é gratuito em todos os graus e atua priorita-
riamente no ensino fundamental e pré+scolar.

§ 1". - O ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui disciplina dos horários
das escolas oficiais do Município e é ministrado de acordo com a confissão religiosa do alu-
no, manifestada por ele, se for capaz, ou por seu responúvel legal ou representante.

§ 2o. - O ensino fundamental regular é ministrado em língua portuguesa.

§ 3o. - O Município orienta e estimula, por todos os meios, a educação física. que é
obrigatória nos estabelecimentos municipais de ensino e nos particulares que recebam auxílio
do Município.

Art. 173 - Sâo fixados conteúdo mínimo para o ensino fundamental. de modo a asse-

gurar formação básica comum e respeito aos valores culturais, cíücos e artísticos, nacionais e
regronâr§.

Parágrafo único - As escolas públicas, de 10. e 20. graus, incluem, entre as disciplinas
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oÍi,rtcidrrs. () cstuíl() rla ctrltrrrir n()rt('-r!(lgriul(lcrrsr'. t'nrolrcnrlo rro,'ôr's lxrstrits rl,'litcrirlrrra.
It trtÍt-.ita, artcs Plástit as r: [olllorr: rIr l',starlo.

;\r't. l7.l - ()r'rt.irtotllirrr':iini.i:rtirirprira,la.attrrtlirlirslsseguintost'ortrliçõr's:
I -- r'urttprirrrcnto rlas n()nllils gr:rais (hr erlucar;iiu rtat:ional;
ll - atttttrizar;iio r: avaliar,iio rla rlrrarrtirlarlr: ptkrs írrglos (:onll)(:t{rntcs,

,\rt. I75 - ()s r{:('utsos do \lrnrir'ípio xi«r rlestirrlrkrs iis csr:«rlas 1lírlrlicas, podr:ndo sr:r di-
rigirlos às r:scohs í'()rnrrr)itírias1 r'orrÍr'ssionais ou Íilarrtrópir:as, rlr:finirlas r:rn lt:i. rlrsrk: <1uc:

I - r'orrrProlrlrr íinalirlarlc rriio lur.rativa (: a[)liqucin sr.us cxr:r:rlt:ntt:s I'inlnr:ciros onl o(hr-
:ur;ío:

II -- as.t'grrrtttt a tlrlstitt:rçrio rlr: scrr patrinrirnio a oulrir csr:ola cornurritriria, filantrír;lica
,)u ('onfcssiollll. «ru ao Ilurrir.íIio, no (,aso (l(j ctr(.errantíjnto dc suâs ativirladcs.

§ lo. -- Os rt't:ursos tlt: tlue trata cstc artigo siio dcstinados a bolsas dc estudo pâra o en-
sitto {jrndarnt-'ntal r: rnt!<lio, rta lonna da lr:i. para os qrrt: rlcnronstrcln insuí'ir:iência de recur-
;os. quarttlo houver faltr de vaga c crrrsos rcgularos da rr:rlc pública na lor:alitladc r-la residên-
<:ia do r:drtrando. I'icarttlo o \'luni<'ípi«> oLrigado a invcstir, prioritariamcnte, na r:xpansâo dc
iua rcd( rra lot:alidadc-

§ 2o. - Âs atividatlcs universitárias dc estudo, pcsqrrisa e cxtensÍo potlenr receber apoio
Íittancr:iro rlo Nlunir'ípio, atravós dc uuxílio dircto ou pcla concessão de bolsa de estudo con-
.:r:rlida ao acadôrtrico.1ll'.,'rr,,q1le o disposto no parÍrgrafo allterior, parte final, dcste artigo.

Ârt. I,76 - O \lunicípio aplicará. anualnrente, nunca rnenos de 25% (vinte e cinco por
cento) da rcceita restrl[an[e dc inrpostos, compreendida a proveniente de transferências, na
;nanutenção e desr:nr.olvirnento do ensino.

§ 1". - Para eli:ito do currtprimento do disposto no "caput" deste artigo, são conside-
rados os recursos aplicadós na f«rrrna do disposto no art. 175.

§ 2o. - A distrihuiçâo dos recrrrsos públicos assegura ao atendimentodasnecessidades
do ensino ohrigatório, nôs termos do Plano Nacional dJliducaçao.

itrt. 177 -. O ensino munir:ipal é rninistrado com base nos seguintes princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e perrnanência do educando na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;
III - pluralismo de idéias e de concepção pedagógica e coàxistência dc 'instituições pú'

,rlicas e privadas de ensino;
IV - valorização dos proÍissionais do ensino, garantidos, na forma da lei, planos de car-

'reira para o rnagistério público rnnnicipal e piso salarial mantido em nível econômico, social
: moral à altura de suas funções;

V - garantia de padrão de qualidade;
VI - adequaçâo do ensirro à realidade estadual e rnunicipal.e, circunstancialmente, local.

Art. I7B - O folunicípio assegura à criança de quatro (04) a seis (06) anos a educação
irré-escolar obrigatória, laiàa, púbúa e gratuita, com o objeiivo de prornover o seu desen;ol-
vimento bio-social, psico-afetivo e inteleãtual.

Art. 179 - A lei dispõe sobre a criação, composiçâo, funcionamento J atribuiçoes do
,Conselho IVlunicipal de Educaçao.

,Art. 180 - o Nlunicípio organiza, em regime de coraboração com a uniâo e o Estado,
seu sistema de educação, de rnodã a proporcio"nar os meios de acesso ao ensino.
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SECÇÃO II

Da Cultura

Art. lBl - O Município estimula o desenvolvimento das ciências, das artes, das letras e

da cultura 
"* g"r"l, ;r."riirrdo " 

todos o pleno exercício dos direitos cultutais e o acesso à§

fontes da 
"olt.í" 

na"'íonrl, apoia e incentiva a valorização e a difusâo das manifestações cul-

turais.

s 1o. - E dever do Município a proteçâo às manifestações das culturas populares, indí-

g.n". 
" 

afro-brasileiras, e das ileàutroã grupos participantes do processo de civilização nacio-

nal.

s 2o. - A lei dispõe sobre a fixação de datas históricas e comemorativas de alta signifi-

caçâo para o MunicíPio'''' 
§'3". - Ao Município compete suplementar, quando necessário, a legislação federal e a

estadual dispondo sobre a cultura'

Art. 182 - Constituem patrimônio cultural do Município os bens de natureza material

e imateriat, tomados indivitlualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade,

à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade local, nos quais se inclueril:

I - as formas de exPrcssão;

II - os modos de criar, fazer e viver;
IlI - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;

IV - as obras, objetos, documentos, edificaçõei e demais esPaço§ destinados às manife+

tações artístico-culturais;
V - os conjuntos urhanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico' arqueológi-

co, paleantológico, ecológico e científico.
"s Io.- õ Pod.r píb5co Municipal, com a colaboração da comunidade. Promove e

protJge o patrimônio cultural municipal, por-meio de invenúrio, registro, vigiláncia, tomba-

ment; e dásapropriação, ou de outras formas de acautelamento- e. preservação.

s 2".-i áa*ínlri.rção municipal cabem, na forma da lei, a gestão da documentação

goveinamental e as providências para irunquea. §ua consulta a quantos dela necessitem'
"- s 3o. - Ao Município compete proteger os documentos, as obras e olrtros bens de valor

históli"o, aúístico e cultural, os mon;mentos, as paisagens naturais e os sítios arqueolóFco§'

§ 4ó.- A lei municipal estabelece incentivos pàra a produção e o conhecimento de

bens e valores culturais.
§ 5". - os danos e alneaças ao patrimônio cultural são prrnidos, na forma da lei.

Art. lB3 - Cabc .o ensino lundamental criar as bases para a íormação de culturas técni'

cas e associativistas.

Art. 184 - A lei dispõe sobre a criação, composição, funcionamento e atribuições do

Conselho Municipal de Cultura'

SECÇÃO ilI

Do Desporto

Art. 185 - É dever do Município fomentar práticas de-sportivas formais e não formais.

como direito de cada um, observados:

(

(

(





"' I - a autonomia das cntidtrles tlrrsporlivlr rlirigtrntcn c u.qor.iusilcs, tlrrnto a sua organi-
.rção e funcionamcnto;

_ II - a deetinaçôo dc rct:ursos pÍrhlir,oc l)rtnt n pr()rlro(iio prioritririt tl«r rlcs|orto erlu«:aci<>
,.al e, a critério da administraçío nrrrnir:ipll, pürr ; dcnporto arrrarlor;

III - o tratarnenl.o difcrcnt:iado purr o ricsporlo profis.siorrnl c o nrio"profissional;

. IV. - a protel:âo c o inccntivo r'irnrlrril'cstr4.iltrs ritrsportivos «lc «:riaçio nacional e munici-
..r1, sobretudo apoio finurr«;ciro r'is cqrripcs participnnfi:s d* carnpc.rrrntos intcrmunicipais c
trstadual.

§ lo. -'Ierão nraior incentivo rlo l,orlcr I\ihlir:o as assot:in1:õcs ou r:lubr:s csportivos,
,.,galrnente constituidos;
. § 20. - O l)odcr l'úblitxr int:entivr o luzor, corno fornra tle pronro(râo social.

Art. I86 - A lei dispõc sobre n r:riuçiio, cornposil:âo, funcionamento e atribuições do
.onselho Municipal de Desporto.

cÂl'tTtll,o v

Da Familia, Da Criança, Do Adolesconte 0 Do ldoso

Art. lB7 - A fanrília é o nírcleo prinrordial dos agrrrpanrentos nacionais e a [ase da so-
ciedarle, mereccndo, pois, a proteção rriper:iul do poder pírúlico.

§ lo. - Para efeito de proteçâo dó lUunicípio, é reconhecida a uniâo estável entre o ho
'nem e a mulher como etltidade Íamiliar, devendo a Iei facilitar sua conversâo em casâmento.

§ 2o. - O N'lunicípio dispensa prote{âo especial ao casanlento, proporcionando aos in-
lressados todas as facilidades pr.u iuo celebraqrão e asseeiura condiçáes nrorais, físicas e so-

ciais indispenúveis ao desenvolvimento, ."g,,rrrço e estabilidade da família.
§. 3o. - Ehtende-se, também, conro átidaàe familiar. a comunidade formada por qual--uer dos pais e seus descendentes.
§ 40. - l'undado nos-prilrrípios tla dignidade da pessoa humana e da paterúdade res

onsável, o planejarnento farniliai é livre dJciseo do casal, cornpetindo ,o úunicípio co- a
eolaboraçâo do Estado propiciar recursos etlucaeionais 

"'.ientificos 
pr., o 

"*.."ício 
desse

'ireito,redadl g.u.ull.ugr Íorma coercitiver por parte de instituiçôes oficiais ou privadas.
§ b,'' -.0 N'lunicípio, ent convênio com.o Estado, âs.segrrra a assistência à família na

pessoa de.cada um dos que a inteEam, eriantlo mecanismos paia coibir a violência no ámbito
e suas relações.

Art' IBB - A. proteçâo e a assistência à larnília baseiam-se nos seguintes princípios:
I - prevalência dos direitos humanos:
II_- prioridade dos valores réticos e sociais;

*l - atenção especial à gestante e à nutriz, inclusive através de subsídios;
lV - amparo às famílias numerosas e economicamente fracas;
V - ação contra os males que Áão instrumentos de desagregaçâo familiar.

, Art' 189 - C91le1e ao Município suplementar a legislação federal e estadual, dispondo
sobre a proteção à família, à infância, à juventude e às pãssoas portadoras d" à"fi"iênci, 

" 
uo

Joso., garantindolhes o acesso à lograãouros, edifícios públicos e veículos de transporte'oletivo.

,Art' I90 - A proteçâo especial do Município, nas prestaçõeB assistenciais às famílias nu-
'rnerosas e economicamente fracas, de gue trata o incisà IV, do art. lBB, nâo vai ao ponto de

ferir o print'ípio rla irtrlt'perrrlí'rrcia rll íarrtília t:ttt rclar;iir> iro l'rxlcr I'úhlir.o.

Ârt. l9l - li «lever <la fatnr'lia. <la s,r, ir:rlad,' r' <lo l\'lurrir'ípi(), ern (.()lnl)oraçiio r.orrr o
Estado, asscgurlr à r'riança (: a() a(l()l('s('(:nlí'. ( onl ahsolrrta prioritlarlt:. 6 tlireit11 à vida. à slri-
de, à alimentaçio, à edrrt:açâo, à nrorarlil, ao lazer, ii profissionaliz.açii«r, à r:rrltrrra, à dignirla-
de, ao respeit<t, à liberrladt: c à corrr,ir'êrrlia farrriliar c conrunitíria, alí:rrr de colocá-los a sxh.o
de toda forrrta de negligência, div'rirninaçâ'o. exploraçiio, violênr:ia, cnreldade e opressão.1

§ 1". - O Munir:ípio prornove pr()granras dc assistên<:ia intcgral à saridc da r:riança e d1l
adolev'ente, adnritida a partir:ipaçâo rlr: entitlades niio govr:rnantentais e ohede«:cndo os se-
guintes prer:eitos:

I - aplicaçâo dos rccrrrsos públicos destinados à saride nil assisten('iil rnaternLLinfantil:
II - enr colaboração com a União e o Estado, a <:riação de progrartras de prevençâo e

atendimento especializado parâ os portadores rlc dcfir:i0ncia físir:a, sensorial orr rncntal:
Ill - promoçâo de oportunidade de intcgraçâo sor:ial do portador de defir:iênciai nrc-

diante preparação para o trahalho e para a corivivôncia social, visan.l,r a elirninar.. prJ...r,r-
ceitos;

IV - facilitaçâo d«r accsso aos hens t sr:niços <:olctivos para o portarkrr de deficiQncia.
eliminando as barreiras arquitctônir:as:

§ 2o. - O direito à proteçâo especial alrrrngo os seguintes direitos: ':

I - idade mÍnima de 14 anos para admissiio ao trabalho, obsen'ado o disposto no rrt.
70., XXXIII, dâ tjonstituiçío l"ederal;

, Il - garantia do direito previdenr:iário e d,r dircito trabalhista;
III - garantia de acesso do trahalhador adolesr:ente à escola;
IV - garantia de pleno e forrnal conher:irnento da atribuir;âo de ato infrational, igralda-

de na relaçâo processual e defesa tócnica por profissional hahilitado, scgrrndo dispõe a legisla-

çâo tutelar específica;
V - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvinrenlo;
VI - estímulo do Poder Púhlieo, através de assistência jurídir:a e social. int'entiros [is.ai.

e subsídios, nos lermos da lei, ao acolhinrento. solr a fornra de grarda. de criança ou adole-
cente órfâo ou abandonado;

VII - prograrnas de prevenção e aterrdirrrento especializado à criança t: ao adolesfente
dependente de entorpecentes e drogas afins:

VIII - respeito aos direitos lrumanos;
IX - estímulo aos pais e às organizações sor:iais para a forntação rttoral, r'ír'icrr. religiosa.

física e intelectual do adolescente.

§ 3".- O [{unicípio promove prograr]las especiais de prtrteção e arnparo aos meirores
abandonados de rua e adolescentes em situação de vulnerabilidade por abandono, orfan]dade.
deficiêrrcia física, sensorial ou mcntal, ir-rfraçâo à lci, dcpurdênt:ia dc droga, vitirrrrçào por
abuso ou exploração sexual ou mâus tratos, aos <1uais destina, anrralittente, no orçarnen]to rlo
Município, percentual dos recursos provenientes da atividade prevista.

§ 4". - A lei cria Conselho Municipal e Comissões N{unicipais de Defesa dos Direitos da
Criança e do Adolescente e colabora o l\'lunicípio com a instituil:ão e formação deComissa-
riado de [ilenores, apoiando as autoridades judir:iárias do F]stado, no IVIunicípio

Art. 192 - A famflia, a sociedade e o Munieípio têm o dever de atrrparar as pessois ido-
sas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e ltem-estar e

garantindoJhe-q o direito à vida. 
l

§ lo.- Os propramas de amparo e ossistência ao irloso sâo erecutados. preferencial-
mente. em sers laies. 
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§ Jo.--I)crrtro«las{()n(li(õcslittarrceinrsdo\lrrrrir'ípio.porlt:ráoI'otlt:rl'irlrlrr.o.\luni-
r:ipal. r:tlrrt a partililntr,'iio tL'r'rrtirlitrlts yrrilrlicas ort privarlus, lna,tt{)r t'stalrclr:r'irrrt.nt(, í.onr r
{inalirla,lc de rllrr alrrigo uo itloso tn;ri,rr rk'scssont:r ((10) lnos rlur: rlr:lc ntr.r,ssilrr.
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(:^l'}rl'Ul.o \/l

Da Polltica Urbana

r\rt' l9ij - A política dr: rltsenr«rlvimcnt() url)ano, exccuta(la pclo l)«xlcr l'írblico iVIuni-
cipul. r'«rnforntt: dirctrizt:s gcrais Íixudns cm lt:i, tem l)or ol)jetivo ordenar () plano de dcsen-
rolvitttr:ttto rlas Íirrrçõr:s sor,iuis da cidadc r, garantir o Lcrn<rsLar de scus hubitantcs.

§ lo. - (.) 
Irlarr«r rlirclor. atcrtrlido o penrrissivo tlo disposto no § lo., do art. llír, tla

(irrrstitrriçJo l')stadual, apr()vildo pcla Cirnara Murricipal, é o instrumcnto básitrr da política
rlc rlr:stnvolvirrrcrrLo c rlc cxpilnslio rrrbana.

.. .§ 1". - A. Propritlrlarlc ttrbuna cunrpre sua lbn1:âo social quando att:ndc às exigêrx:ias
írrrrrl.rrrr'.tais r|r, .rrlerraçâ. rlu .idarlc. cxprr:ssas rr,., plnn. dirctor.

§ :J". - Âs tl:sapropriar;ões de irrróveis rrrbunos são leitas conr prévia e justa in<leniza-
r-rio trrr dirrlrcirt>.

.'\rt- 194 - o rlircit.r à propriedude é iuercnte à natureza do homem, dependendo seus
lilrritts c sí:u uc() da rr<llvurriêrtr:ia sor:ial.

. .§ lo. - 0 §lunicípio pode, rncdiante lei cspecífica, para área incluida no plano diretor,
exigir, rros tcrnl()s da lci fedoral, do proprietírio do solo urbano nâo edificado, subutilizado
ou rra-o utilizadol que pr.r-,rva seu adequado aproveitarnênto, sob pena, sucessivamente, de:

I - parcelamerrto ou edificação rrompulsória;
ll_- imposto s.bre propriedade predial e territorial urbana progressiyo no tempo;
lll - desapropriaç:lo, r:otn pagarnento mcdiante título da díviàa pública de emissão pre-

vianrente aprovada pel«r Senudo l'ederal, com prazo de resgate de até dez anos, em pr...lrt
arruais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e osjuros legais.

"( 
2o- - 0 Mrrnicípio, independentenlente da existência ou nãodo seu-Plano Diretor,

pode elaborar trornlas de cdificação, de zoneamento e de loteamento urbano e fixação dos
Jrerírnetros urbanos da cidade e dos distritos e povoados, atendidas as peculiaridades iocais e
a lcgislaçio federal e estadual pertinentes.

Ârt. L95 - Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta me-
tro.s quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposiçâo, utilizando-a para sua mo-
radia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro
imóvel urbano ou rural.

§ lo- - O títukl de domínio e a concessão de uso serâo conferidos ao homem ou à
mulher, ou a arnbos, independentemente do estado civil.

§ 2o. - Este direito não será reconhecido ao rnesmo possuidor mais de unla vez.
§ :3o. -,Os imóveis públir:os não sâo adquiridos por usucapião.

Art. 196 - E isento de irnposto sobre a propriedade predial e territorial urbana o prédio
ou lerreno.destinado à rnoradia do proprieúrio de pequenos recursos, que não possua outro
imóvel, nos termos e no limite do va[or que a lei fixar.
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(:i\l'fl'[]1,() Vll

Do Meio Ambiente

Ârt. I9? - To{os tôm direito ao nl(}i(} arnl)ienl,e cr:ologir:rmente eqrrililrrado, bcnr dc

uso comunr do povo e essencial a sarlia qualirlade de vida, inrp<lrrrlo-sc ao l'oder [)úblico \'ltr-
nicipal e à coletividade o dever de defendó-lo o preservrilo para as presentcs c [utur:tsrg(:ra-

çôcs.
§ Io.- l'araassegurar a el'etivi(lade desse direito, itt«:trrnbc ao I'otler Prihlit'o:

I - prcservaroc restaurar os pro(:essos e(:ológií;()s esscltciuis r.: l]rover () ntattej() ecolirgir:o

das espócies e ecossistclnas:
IÍ - p.eservr. a diversidade e a intcgridadc do patrimônio gcnérir:() do l'aís e llst:alizar as

entidadcs dedicadas à pesquisa e rnaniÍ)ulação dr: material genótir:o;
III - flefinir .rpuçor territoriais c seus (:ornpoÍtcrltcs ü sr:rcln esJlccialrnentc protegidos,

sendo a alterâção c a supressâo pernritid'rs s()rncntc atruvós dc lci, vetlada tlrrllqtrr:r trtiliiação
que comprometa a integridade dos atrihutt)s qtle justifiqucm strir prote§ão;

IV -- exigir, na forma da lei, para instalaçâo rlc olrras ou al-ivirlarlt:s potcttt:ialmtrttttr t:au-

sadoras de significativa degradação do moio ambir:ntc, cstlld() prévi() tl<l itttpitrrto urnhicntal, a

que se dará publicidadu:' 
V * controlara produção, a (:orlrer(:ializaçâ. co clllPr(lg() de tí:t:tritras.tttí:todoscstrlli+

tânciaS que comportenl ri-c(:o para a vida, a qualidadc dt: vida t: o nteirl antllietltr''
VI - p.omàver a edu(:açâo amhicntal ern todos ()s nívois dc ensitro c it trottst'ietttizat'rio

pública para a Preservâçâo rlo meio amhienLe;- VII'- proieger a fauna e a flora, vedadus, na l'orttta da lei, as prátitas quc ('oloqtlertl (rtn

risco sua fúnçaJecológica, provoquem a extinção de espílr:ics ou stthnrclant os attittrais a

crueldade.

§ 2o. - Aquele quc explorar ro(.ursos rninerris l'ica olrrigado a re( uf)crlr o ttteitr ult'l-

biente degadado, de acordo coÍn a soluqão tót;nir;a cxigida pt:kr írrgiio pírhlit'o ('()nlpctctrte.

na forma da lei.

§ 3". - As conduta-. e atividades ,,onsiderada's lesiras ao rnt'io arrtbiettle sujeitallt os

infratores, pessoâs físir:as ou jurí{i1as. a sanr,:õt:s pettais c arlnrinistrativas. irtrlep<:trdetitclrlen-

te da obrigar;âo de reparar os danos t'âttsatlrs.

(;.\l'rftil,o \i III

Da Política Agrária. Agricola e de Abastecimento

Art. i98 - A polítir,a agrrária, agrír:ola r: rle ubastccirrttrrto é llunrjada r' cxet'rttittll tta

formadalei,en,eclaboraçãoi:ornaUniãoeoEstado,obscrvad0odispo-stonosarts. ltlic
22É ã"Constituição F'etloial e no permissivo dos arts.. II7 c I50, da (ionstitrrição tio listarlo.

§ Io. - A lái dispOe sobre a elahoração, exo(:u(ão e acornpanlranlcnto do planejamentrr

agrícola municipal.
§ 2o.- O planejanrento agrÍr:ola mrrnit:ipal ê tlalv6111{,,, cxr'< utudo ('l('()lll[)lnhu(l() [x)r

unidade específir:a do I'odt:r !lxr:cutivo lluni<,ipal, cont a partir:ipar:âo dc asso<:iações t'clrre-

sentativas da sot,iedadc.

§ 3o.- 0 orçarnr:nto munir:iJral anual c o orçunlento plurianttul tftr ittvestitttentos de-

vern consignar recursos finanr:eiroi destinados ao t:usteio da polítirra agrÍr'ola, agnúriu c dc

ahastecimento a ser extrcutada no \'lunicípio'
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oS 4,o. - () rrrorrtantc rlas rkrspr:sas rk, irrr.r:sli
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.,r", Lft;.ij':'li:ll.;-,1,:l' 
Plarr{artrerrt'» 

"1."í''"1, 
,s nlif ill-d1'. agroi,drrsrriais, agrope«:uír-

Art. 199-Arer:ci
1.âo rro irrrposr., ,,, ril,#.,,1i"'"'.,Jfi[JllfJ,l,l,i1:rr" ,,,,,n, 

i:,;;illl;fiLr:::,.]áH*,il
ilH,|iili,i 

rlestinada a auoiar u. ufo"J r"a,.."i...'..-i,a,,"i, 
" ,r,,,i,,iiri;;;ii";.,,,, Agrária no

. . §. l.o._- .,\ aplir.açlio rlos rr.r.lrrsos rlr,tlrrr.lr:rl
rrir.ipal dr: ll"".,,"lriril,l.,,rt. Ilrrr.l. ' ir trsl0 arliÍirr, ri definirla pelo Conscllro Mrr-

§ 2o' - 'Sâo iscrrtas.rlc irlrPosto nturrir:ipal as «rpc11çfiss rle transltrênr:ia 4e inróveis desa-Jrroprirrl,s para fius ril, llrrtirrrrr'a ú;;i;. 
' rror an (

, Art' 100 - N:r porítir:a agráriir, .grír'.r, t're a'asr*r.irrcrrro,. r,unir.ípi(, í:xecrt r isora_(ro (), {'onJrntarrorrc r'<rrrr . r,lsrad. c rr I rniiir,. ,,, ,r."i.,r",,,i.,-;;"" .,..j.,.,,,,i,'lücr.ificamente:l, - a r:.r.r:rr.irrliz;rçi. ,g.i,,.ri, ,. ,i;,,",,,;;;;;,;l;;.
,,,-,,.,u,,'n,r,'o. 

ii pr:st1.rr isir e :i tecrrologia ;rl _ it itssrslôttr.ia lrír.rtit.a c cxlr:rrsiitl rtrr:rl.l\ - o r.rxrpcrrtir.isrrro;
\' - a cletriíjr.açâo nrral e irrigaçiio.

"s 
lo' - l.dr'. ,irrd., ,, \r',r,i,.ij,i.r.rgarriz.;rr Íaze,dus coretir.as, orienta«ras ou adminis-""T !1:l'i'::[l,l';"i 'r'*tinuJ,j ,i.mI",r,í.'a" .r"n'.nto. ,fiJ.'a.rii"iã,a* agrícoras.

,,ul,cn,lu ;,., í,;;":"i,úill,Ylltt 
de lirruento ao [)«ltretro p.,rdut.r. sâo ,le n]atureza pública,

,,*,.r,,.i",,,,"ui,;;;#.jll:,jl[,ffilli:íJ$X,,,i,;:",.",e, ,revenrro .,o 
"*..ução ser feita

Art' :l0l - sÍo iscrrtos dc trirrut.s os vert:rrt.s de traçâo animar e os demais instnrmen-

;nlli,il1l.li§.i',i,|];'X:'"" 
agricurtor' 

"';;."sJ;;;,. seniço da p.óp;,];;;;,â ou no trans

Ârt' 20! - o tr'lrrrlicíPio parti.ipa.nas ações clo Estado 6e controle às secas, mormentetta r'onstnrçío dtr barragens, ,çrdag"À. irrigrça;; ferfuração de poços.
r\rt' lí)jJ - A lt:i rJisrrils 50b1s a-'liliz:rçã«r de agrotóxieos no território tlo I\,lunicípio, ve-

l;,ll,l;,r",'i)li.,,.LT:lÍl',1,ffi;ffi-\;i l,',ii,.'.,,i"o , p.,a,,,o.'.,,11ao.., de porui-

Arr' 204 - o aonselho 
.r\ru,icipar de Desenvor'imerrto Rurar, criado na forma da rei,.rssrgrrrd a [tartiripaçâo popular de entidades ,1. .irr.. no planejamenio-, .*..,,çao, acompa_nlramí:nt(r e avaliaç:io da pálíti,.,r uÍ{.,i.ir. ,grí,.ài, .li. ,lrort.cirnento_

T]TUI,O V

Das Disposiçôes Gerais r.

Àrt' 205 - o Munioípi1 Íix.a 
1s -seus feriados, nos termos da regisraçâo federar, em nú-."*,I: iffl;::: de qtrarro' in''ruindo-se' J;;;. ;i;.:;;;i#J:,t;ffi:;r um período
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Ârt. 206 - O [4uni«:ípio, atetrrletrdo as stuts t'orttliçõcs [ilrarrtr.irus c (.()n\cniên(.ias lgr.ais.
podc:

I - í'irnrar r:onvênios r:onr csr.olas suPeritlrrrs rlrr Mr:rlir.ina, llarrnÍr.iu. l,irrlt'rrrragt.rrr. OrLrrr.
tologia e outras da írea do saírdo, r'isanrlo uo treittarttcrtto orr cstiigio r[c rrsttrtlarrtes grr servi.
dorcs municipars ou atendimonto à r.«rnrunirlur.lc;

lI - fornentar t'antpartltas cdttt:al.ivus e prrll'ilíticus, rlc árnlrito rnurrir.ipal. (.()rrtrir () (.ii1(.(:r
e outras doenças;

lll - implantar progralttus tlc r:otrtplclnctrtuçiio da tttercrtrlu rrrs ês(.()lils. r.orrr grr1lrlut6s
de hortas esr:olares e corrrurritárias;

IV - inrpluntur ruus do lazcr c irrstituir ccntr()s sor.iais urlrurros {r 1-111-1i5 l)irrl il l)riiti(:il (lc
atividades sotiais tlilersas. n()s s('l()rcs nruis r:arcntes;

\/ - ittt:etttilur ris lcstivitladcs populares, Ibk:kiricas c religios:rs c I)rcstlr lpoio r, assislrirr-
eia às utividades artístir:as lor:ais, l'cstivais e I'cirus rle artcsunat«r.

Art. 20? - 0 i\lunir'ípio exer('e, no seu per:uliar irtlercsst:, lodus us ('()nll)(:tdn(.ias nli() r(!
scn'udas à Unirio ou ao l-stado.

Ârt. 20{} - 0 I'lstado ttão itltcrvirí no lVlurrir'ípio, salvo rrus r'onrJiçôt:s prcristas rros inr:i-
sos I a lV do art. !5 da (lonstituiçÍo Estadual. 

I

r\rt. 109 - lnt:urrbe ao N'lunit'ípio:
I - auscultar, perrnancnterncnte, a opiniâo pr'r[rlica: paru isso, senrl)l'e qut' o intercssc pú-

blico nâo ar:onsclltar o r:ontrírio, os Poderes Exet:utivo e Legislativo divulgarrr, t:orn a dcvida
ante<:edência, os projetos tle lei pari o recebimento de sugestões, obscn,atlo o disposto nesta
lei;

II - adotar rncdidas para asse8rrar a celeridade na trarnitaçâo e solu\:ão dos erpedientes
adnrinistrativos, punindo, disciplinarmente, nos termos da lei, os sen,idores laltosos;

III - facilitar, no interesse educacional do povo, a ditirsâo de jornais e outrâs puhlica-
ções periódicas, assirn como a das transmissões pelo rádio e televisâo;

Art.2l0 - E lícito a qualquer cidadâo obter. inforrnaq:ões e certidões sobre âssuntos
referent-es à administração municipal.

Art. 2ll - Qualquer cidadâo é parte legítima para pleitear a declaração de nulidade ou
anulação dos atos lesivos ao patrirnônio público municipal.

Art.2L2 - É defeso às autoridades administrativas do N'lunicípio dar nome de pessoas
vivas a bens e serviços públicos de qualquer natureza.

Art. 213 - Os Cemitérios, no Município, têm sempre caráter secular e serão ailministra-
dos pela autoridade municipal, sendo permitido a todas as confissões religiosas praticâr neles
os seus ritos.

Parágrafo único - As associações religiosas e os particulares podem, na forma da lei,
manter cemitérios próprios, fiscalizados, porém, pelo Município.

Riacho de Santana (Rry, lf de abril de 1990.
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\;crr:arLrr l'l'll)ll() I Il'llt( :t tl,ÂN() SOllltlNI l0 - I'rcsidcntc
\"ercutlor \'1,\NOl')1, ( ; l l.\;,\N l )^ .Sl l,\/ A - Vicr:-l)resitlentc
\i crcarl,r. .loSÊ llliN'l'( ) Nl,:'l'0 .- lo. S0r.rcrírio
\'ercarhrr \:,\l,l)l':iVl^lt l.'l')liN^NI)l')S -' 20. Sc<:retário
Vorcarkrr .lo \o I'lilllillir\ I)Â Sll,\/Â - ltclator()eral
Yr:rc:rrlrr Illi),il'll)11'0 (:ONR^D() FONl'lis
\ creatLrr lll,l,\S lf ,\tlS'l'lN0 D^ Sll,VA
Vereirrlor .\N]'ONl() (;,\llltll,ll, Nlil'O
\r t'rcu rhrr l.' lt,\\( :lS( :() l)l,l :\SSIS Al,i\'llil DA

DrsPostÇÕES TRANStT0RIAS

,\rt. Io. - .,\tri l r:ntrarla .rrr vigor tla l,t:i (bnrplcnlenlar quc fixe tlormas gerais sobre o
crerr: ír'io financciro, olrscn-c-st: :

I * o pr<r.jeto do plano plrrriarrrrirl dc irn,osLimcrrtos, para vigorar até o final do primeiro
cxert:í«:io financeiro tlo nrandatr.r do I'rcfeito sul)seqiiente, é encaminhado até (04) quatro
ltlcscs antes do enr:crraruortto d«r prirneir() t'\cr(:ício financciro dc cada rnandato, e devolvido
para sanção até o en<:crranrcnto da scssão ltrgislativa;

I[ - o projeto de lei de diretrizes orçrmentãirirs é encaminhado à Cámara àté (07) sete
tllcscs e mcio (1/2) untcs do cncerranlento do cxercício financeiro e devolvido para sanção
até o encerramento do prirneiro período dc sessrio legislativa;

III - o projeto dc lei orçamentriria do Município é encaminhado ao Legislativo Munici-
pal até (03) três meses e meio (1/2) antes do encerrarnento do exercício financeiro e devolvi-
do para sançâo até o encerramento da sessão legislativa.

Art. 20. - Até a promulgação da lei complementarreferidanoart. 144, daLeiOrgâni-
ca, o Município não pode despender corn pessoal mais do que sessenta e cinco (657o) por
cento do valor das respectivas receitas correntes.

Parágrafo único - Caso a despesa de pessoal exceda o limite previsto neste artfto, deve o
Município, no prazo de cinco (05) anos, contados da data da promulgaçâo da Constituiçâo,
retornar àquele limite, reduzindo o percentual excedente à razão de urn quinto (1/5) por

9no.

fut. 30. - O Poder Execuüvo IMunicipal cria, no prazo máximo de (02) dois anos, con-
tados da promulgação desta Lei Orgânica, os Conselhos e Conferências Municipais de que tra-
ta a presente lei.

Art. 40. - Os servidores públicos municipais, da administração direta, autárquica e das
fundações públicas, em exercício a 05 de outubro de 1988, há pelo menos cinco (05) anos
continuados, e que nâo tenham sido admitidos na forma regulada pelo art. 88, inciso II, des.
ta lei, são considerados estáveis no serviço púbüco, a eles se aplicando o disposto no § 1o.,
do art. 92 desta Lei Orgânica. 

r

Art. 50. - O Município, em convênio com o Estado, dentro em cinco (05) anos, conta-
dos da promulgação da Lei Orgânica, executa a construçâ'o do Forum Municipal, da residên-
cia do Juiz e a do Representante do Ministério Público, se ainda não houver.

Art. 6ó. - O Município edita leis que estabeleçam critérios para a compatibilização de

seus quadros de pessoal, atendendo ao disposto no art. 90 desta Lei Orgânica, e a reforrna

a{ministrativa dela decorrente) no prazo dà dezesseis (16) meses, contado§ da promulgação

desta lei.

Art. ?o. - O Município deve adaptar às normas constitucionaisvigentes e às desta Lei,

dentro de um (I) ano:
I - o Côdigo Tributário do Município-;- . .

II - o Regilmento Interno da Cámara Municipal;

llI - a LeI de Organização Administrativa da Prefeitura;

iV - o Ert"t,rto ãos Servidores Públicos do Município;

V - o Código MuniciPal de Obras;

VI - o Estatuto do Magistério Municipal;

VII - o Código de Posturas Municipais'

Art. Bo. - Enquanto nâo for criado o Conselho Municipal de DesP.ortos, as reclamações

e recursos, de quaisquer "".;ã;ã; 
espoúivas locais, decorrentes de pelejas oficiais, devem ser

encâminhadae áiretamente à .lustiça Desportiva do Estado'

Art. 90, - A lei feileral definirá o pequeno produtor rural'

Art.l0-oMunioípiodisciplina,atravésdeleisespecíficas'noprazodeum.(ol)a.no,
a Lei Agrícola Mr.i"ipl,TL"iúrni"iprl de Agrotóxicoi e a criação d-o Conselho Municipal

de Desenr.l' i,,rento Rural'

Riacho de Santana (RN), fl de abril de 1990'
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